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L E I S  -  D E C R E T O S  -  P O R TA R I A S

Em, 23 de abril de 2024.
DECRETO Nº 41402

Dispõe sobre inclusão da aplicação de recursos e elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento
da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1123.2024/0000237-0;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a aplicação de recursos e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos Elemento de Despesa
0910.1545100771.057.05.XXXXXXX.4490XX.063 1000020 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41403
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.778.268,57.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1123.2024/0000237-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.778.268,57 (dois milhões, setecentos e
setenta e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), no detalhamento do programa
de trabalho da Secretaria de Obras, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0910.1545100771.057.05.1000020.449092.063 Ampliação e Melhoria do

Sistema Viário Urbano e
Obras Complementares 2.778.268,57 -

0910.1545100771.057.05.1000020.449051.063 Ampliação e Melhoria do
Sistema Viário Urbano e
Obras Complementares - 2.778.268,57
TOTAL 2.778.268,57 2.778.268,57

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41404

Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229,
de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 6073/2024;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte e aplicação de recursos, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recursos
1410.2781200191.019.XX.XXXXXXX.449051.870 02 8010009
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41405
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da
Lei Municipal nº 8.229, de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 6073/2024;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781200191.019.02.8010009.449051.870 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportiva 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Governo de São Paulo - Transferência Especial, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41406
Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229,
de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 38945/2021;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte e aplicação de recursos, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação de Recursos
1410.2781200192.105.01.XXXXXXX.339039.000 - 1000316
1410.2781200192.105.XX.XXXXXXX.339039.732 02 1000316
1410.2781100192.103.XX.XXXXXXX.339030.732 02 1000316
1410.2781100192.103.XX.XXXXXXX.339039.732 02 1000316
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41407
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 240.259,85.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229,
de 26 de dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 38945/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 240.259,85 (duzentos e
quarenta mil, duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), para suplementar as seguintes
dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781200192.105.01.1000316.339039.000 Eventos e Atividades de Esporte e Lazer 100,00
1410.2781200192.105.02.1000316.339039.732 Eventos e Atividades de Esporte e Lazer 164.641,75
1410.2781100192.103.02.1000316.339030.732 Atividades de Competição Esportiva 48.395,05
1410.2781100192.103.02.1000316.339039.732 Atividades de Competição Esportiva 27.123,05

TOTAL 240.259,85
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são:
I - no valor de R$ 100,00 (cem reais), provenientes de anulação da seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1410.2781200192.106.01.1100000.449052.000 Manutenção de Unidades Municipais Esportiva 100,00

TOTAL 100,00
II - no valor de R$ 235.086,30 (duzentos e trinta e cinco mil, oitenta e seis reais e trinta centavos),
provenientes da Implantação do Programa Centro de Formação Esportiva - Basquete 3x3 - Governo do Estado
de São Paulo, nos termos previstos do inciso I, parágrafos 1º e 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4320, de 17
de março de 1.964; e
III - no valor de R$ 5.073,55 (cinco mil, setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), nos termos
previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41408
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 58.752,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1112.2024/0000266-4;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 58.752,00 (cinquenta e oito mil, setecentos
e cinquenta e dois reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Administrações Regionais,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3710.1545100742.127.01.1100000.339092.000 Manutenção da Infraestrutura

Urbana e Praças 58.752,00 -
3710.1545100742.127.01.1100000.339030.000 Manutenção da Infraestrutura

Urbana e Praças - 58.752,00
TOTAL 58.752,00 58.752,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41409

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 410.841,77.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1123.2024/0000267-2;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 410.841,77 (quatrocentos
e dez mil, oitocentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100271.062.01.1100000.449051.0000 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais - Obras 410.841,77
TOTAL 410.841,77

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.0412200272.120.01.1100000.449035.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria

de Obras 410.841,77
TOTAL 410.841,77

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41410

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 818.673,62.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0001456-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 818.673,62 (oitocentos e dezoito mil,
seiscentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030100022.011.05.3000157.339039.0621 Manutenção das Ações

e Serviços de Atenção
Primária em Saúde 420.000,00 -

0791.1030200032.020.05.3000157.339039.0621Manutenção das Ações
e Serviços de Média e
Alta Complexidade -
Administração Direta 320.000,00 -

0791.1030500042.025.05.3000157.339039.0621Manutenção das Ações
e Serviços de Vigilância
em Saúde 78.673,62 -

0791.1030100022.011.05.3000157.339030.0621 Manutenção das Ações
e Serviços de Atenção
Primária em Saúde - 420.000,00

0791.1030200032.020.05.3000157.339030.0621Manutenção das Ações
e Serviços de Média e
Alta Complexidade -
Administração Direta - 320.000,00

0791.1030500042.025.05.3000157.339030.0621Manutenção das Ações
e Serviços de Vigilância
em Saúde - 78.673,62
TOTAL 818.673,62 818.673,62

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41411

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 872.739,70.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0001367-9;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 872.739,70 (oitocentos e setenta e dois mil,
setecentos e trinta e nove reais e setenta centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da
Saúde, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1012200012.005.01.3100000.339039.0001Manutenção e Qualificação

da Gestão SUS 572.739,70 -
0791.1012200012.005.01.3100000.339030.0001Manutenção e Qualificação

da Gestão SUS - 572.739,70
0791.1012200012.001.01.3100000.339039.0001Atendimento a Demandas por

Ordem Judicial 300.000,00 -
0791.1012200012.001.01.3100000.339032.0001Atendimento a Demandas por

Ordem Judicial - 300.000,00
TOTAL 872.739,70 872.739,70

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 41412
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0001367-9;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.020.01.3100000.339048.0001 Manutenção das Ações e Serviços

de Média e Alta Complexidade -
Administração Direta 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1012200012.001.01.3100000.339032.0001 Atendimento a Demandas por

Ordem Judicial 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41413

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 10.300,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1114.2024/0000099-9;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e
de Inovação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1710.1957300442.152.01.1100000.339039.0000 Manutenção das Atividades

de Ciência, Tecnologia e
Inovação 10.300,00 -

1710.1957300442.152.01.1100000.339035.0000 Manutenção das Atividades
de Ciência, Tecnologia e Inovação - 2.500,00

1710.1957300442.152.01.1100000.339030.0000 Manutenção das Atividades
de Ciência, Tecnologia e Inovação - 1.800,00

1710.1957300442.152.01.1100000.339031.0000 Manutenção das Atividades
de Ciência, Tecnologia e Inovação - 6.000,00
TOTAL 10.300,00 10.300,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41414

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 220.254,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1103.2024/0000180-4;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 220.254,00 (duzentos e vinte mil, duzentos e
cinquenta e quatro reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Fazenda, alterando as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0510.0412900612.180.01.1100000.339092.0000 Gestão Orçamentária,

Financeira e Contábil 220.254,00 -
0510.0412900612.180.01.1100000.339039.0000 Gestão Orçamentária,

Financeira e Contábil - 220.254,00
TOTAL 220.254,00 220.254,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41415

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.211.073,80.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1123.2024/0000256-7;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.211.073,80 (dois milhões, duzentos e onze
mil, setenta e três reais e oitenta centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Obras,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0910.1545100771.057.07.1000224.449092.0430Ampliação e Melhoria do

Sistema Viário Urbano e
Obras Complementares 1.990.333,46 -

0910.1545100771.057.07.1000224.449051.0430Ampliação e Melhoria do
Sistema Viário Urbano e
Obras Complementares - 1.990.333,46

0910.1545100771.057.02.1000016.449092.0074Ampliação e Melhoria do
Sistema Viário Urbano e
Obras Complementares 220.740,34 -

0910.1545100771.057.02.1000016.449051.0074Ampliação e Melhoria do
Sistema Viário Urbano e
Obras Complementares - 220.740,34
TOTAL 2.211.073,80 2.211.073,80

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41416
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 101.220,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1113.2024/0000014-4;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 101.220,00 (cento e um mil,
duzentos e vinte reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200212.109.01.1100000.449052.0000 Gestão, Modernização, Implementação e

Acompanhamento das Políticas Culturais 101.220,00
TOTAL 101.220,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339200212.109.01.1100000.339039.0000 Gestão, Modernização, Implementação e

Acompanhamento das Políticas Culturais 101.220,00
TOTAL 101.220,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41417

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 5.791,20.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1101.2024/0014434-5;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 5.791,20 (cinco mil, setecentos e noventa e um
reais e vinte centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1110.0412200522.161.01.1100000.339092.0000 Manutenção das Atividades

da Secretaria de Gestão 5.791,20 -
1110.0412200522.161.01.1100000.339036.0000 Manutenção das Atividades

da Secretaria de Gestão - 5.791,20
TOTAL 5.791,20 5.791,20

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 41418

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 59.600,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0000100-6;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 59.600,00 (cinquenta e nove
mil e seiscentos reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1710.1957300442.152.01.1100000.339039.0000 Manutenção das Atividades de

Ciência, Tecnologia e Inovação 59.600,00
TOTAL 59.600,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1710.0412200442.154.01.1100000.339039.0000 Manutenção e Administração do Programa 59.600,00

TOTAL 59.600,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41419
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 947.806,27.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 8.229, de 26 de
dezembro de 2023 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2024/0001172-2;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 947.806,27 (novecentos e
quarenta e sete mil, oitocentos e seis reais e vinte e sete centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.020.01.3100000.339092.0001 Manutenção das Ações e Serviços

de Média e Alta Complexidade -
Administração Direta 947.806,27
TOTAL 947.806,27

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884600630.009.01.1100000.459065.0000 Integralização de Capital 947.806,27

TOTAL 947.806,27
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 41420
Altera o Anexo II do Decreto nº 40844, de   15/12/2023.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais conferidas
pelos incisos VI e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;
considerando o Decreto nº 40844, de 15/12/2023, que institui os Quadros de Classificação das Atividades Não
Residenciais e de Condições de Instalações dos Usos, nos termos do artigo 154-A da Lei nº 7.888, de 15/01/2021; e
considerando os estudos constantes no processo SEI nº 1116.2023/0000381-4;

DECRETA:
Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 40844, de 15/12/2023, passa a vigorar nos termos do Anexo deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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P O R T A R I A S

Em, 23 de abril de 2024.
PORTARIA Nº 1078/2024-GP

EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Aleide Silva Santana (código 71878), Assessor de
Políticas Governamentais (623-98), lotado na COMPDEC, devendo entrar em contato com o Departamento de
Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação
das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III,
artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1079/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Manoel Cardoso (código 72509), Assessor de Políticas
Governamentais (623-257), lotado na SGE, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de
Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas
rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do
Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1080/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor José Aparecido da Silva (código 71286), Assessor de
Gestão (621-389), lotado na SGE, devendo entrar em contato com o Departamento de Gestão de Pessoas
dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das verbas
rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do
Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1081/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Rafael do Nascimento de Oliveira Freitas (código
73291), Assessor de Gestão (621-159), lotado na SS, devendo entrar em contato com o Departamento de
Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação
das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III,
artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1082/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Sara Cristina Alves Vieira (código 76077), Assessor
de Políticas Governamentais (623-211), lotado na SGE, devendo entrar em contato com o Departamento de
Gestão de Pessoas dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação
das verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III,
artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 1083/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 25/2024-GP, que designou a servidora Cleuseni Sales Ferreira (código
34268), para exercer as funções de Chefe de Divisão Técnica (350-382), lotada na SR00.09.

PORTARIA Nº 1084/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 778/2024-GP, referente à senhora Gabriela Amaral da Silva.

PORTARIA Nº 1085/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 994/2024-GP, referente ao senhor Ignacio Argolo Ferreira.

PORTARIA Nº 1086/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 972/2024-GP, referente ao senhor Anderson de Souza Otaviano.

PORTARIA Nº 1087/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 854/2024-GP, referente à senhora Camila Martins Lima.

PORTARIA Nº 1088/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 821/2024-GP, referente à senhora Bruna Toledo Batista.

PORTARIA Nº 1089/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.774/2021-GP, referente ao senhor José Maria dos Santos.

PORTARIA Nº 1090/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.467/2021-GP, referente ao senhor Wagner José Fortunato.

PORTARIA Nº 1091/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 853/2024-GP, referente à senhora Marta de Campos Santana.

PORTARIA Nº 1092/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 729/2024-GP, referente ao senhor Eduardo Mendes Campos.

PORTARIA Nº 1093/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 970/2024-GP, referente à senhora Camila Oliveira Matias.

PORTARIA Nº 1094/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 96/2024-SH,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Osni Rodrigues Galdino (código 35506) (396);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-130), SH01.03;
Decorrência: sustação da designação de Andrea Croso Weick, sustando-se a Portaria nº 1.861/2022-GP.
2 - Karin Stella (código 56769) (432);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-382), SH01.04.02;
Decorrência: sustação da designação de Osni Rodrigues Galdino.

PORTARIA Nº 1095/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 97/2024-SH,
DESIGNA
Servidor (a): Mauricio Jeferson Silva (código 59188) (633);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-133), lotada na SH02.05;
Decorrência: sustação da designação de Rafael Lucchesi Vieira da Silva, sustando-se a Portaria nº
3.072/2022-GP.
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PORTARIA Nº 1096/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA
Servidor (a): Mirian Ferreira de Barros Alves (código 30215) (414);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-382), lotada na SR00.09;
Decorrência: sustação da designação de Cleuseni Sales Ferreira, sustando-se a Portaria nº 25/2024-GP.

PORTARIA Nº 1097/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do SEI nº 445643,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Marcia Amelia Ascendino Barbosa Silva (código 48332) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-351), SF07.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Jessica Mendes, sustando-se a Portaria nº 594/2023-GP.
2 - Selma Martini (código 59908) (5965);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-9), CG00.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Marcia Amelia Ascendino Barbosa Silva, sustando-se a Portaria nº 461/2024-GP.

PORTARIA Nº 1098/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Fabio Cesar Ogrisio  (código 75994), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-142), lotado na SGE, devendo atuar na SDH.
Vaga: torna sem efeito de Gabriela Amaral da Silva, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1099/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Dorival Evangelista de Souza - RG 19.553.000, CPF 160.517.928-05, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail
deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-152), lotado na SGE, devendo
atuar na SDH.
Vaga: exoneração de Fabio Cesar Ogrisio.

PORTARIA Nº 1100/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Bruno Calil - RG 24.257.627, CPF 308.222.958-14, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-143), lotado na SGE, devendo
atuar na SSP.
Vaga: torna sem efeito de Ignacio Argolo Ferreira.

PORTARIA Nº 1101/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Paulo Sergio Mendonça - RG 10.984.564-X, CPF 011.556.918-90, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail
deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-385), lotado na SGE, devendo atuar na SDAS.
Vaga: torna sem efeito de Anderson de Souza Otaviano, tornando-se sem efeito a Portaria nº 991/2024-GP.

PORTARIA Nº 1102/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Laís Cristina de Souza Emanuel , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-252), lotado na SGE.
Vaga: torna sem efeito de Paulo Sergio Mendonça.

PORTARIA Nº 1103/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Geraldo Alves dos Santos Junior (código 70984), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor Especial (622-61), lotado na SGE, devendo atuar na SC.
Vaga: torna sem efeito de Camila Martins Lima, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1104/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Evandro Soares Limeira , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-41), lotado na SC.
Vaga: exoneração de Geraldo Alves dos Santos Junior.

PORTARIA Nº 1105/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Joyce Guimarães Nunes , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-98), lotado na COMPDEC.
Vaga: exoneração de Aleide Silva Santana.

PORTARIA Nº 1106/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Mazavao Faria Montenegro - RG 22.333.227, CPF 261.827.058-41, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail
deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor Especial (622-41), lotado na SGE, devendo atuar na SO.
Vaga: torna sem efeito de Bruna Toledo Batista.

PORTARIA Nº 1107/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Sergio Nogueira Penido Junior - RG 32.597.667-3, CPF 313.471.588-04, devendo entrar em
contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-
mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-92), lotado na STMU.
Vaga: torna sem efeito de José Maria dos Santos.

PORTARIA Nº 1108/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Madalena de Andrade Santana - CPF 066.943.058-77, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-95), lotado na STMU.
Vaga: torna sem efeito de Wagner José Fortunato.

PORTARIA Nº 1109/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Elias Silva da Costa Junior - RG 45.500.340-3, CPF 435.938.258-80, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail
deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-91), lotado na STMU.
Vaga: torna sem efeito de Marta de Campos Santana.

PORTARIA Nº 1110/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Izabel Cristina Mizael - RG 21.425.266, CPF 184.972.188-25, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-86), lotado na SC.
Vaga: torna sem efeito de Eduardo Mendes Campos.

PORTARIA Nº 1111/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Breno Faria de Melo, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-257), lotado na SGE.
Vaga: exoneração de Manoel Cardoso.

PORTARIA Nº 1112/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a):  Nice Taveira da Silva (código 79748) (414), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-29), lotado na SJU.
Vaga: torna sem efeito de Camila Oliveira Matias.

PORTARIA Nº 1113/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Erasmo Carlos Ribeiro Santos - RG 230.175.65-X, CPF 126.452.748-97, devendo entrar em
contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-
mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-389), lotado na SGE, devendo atuar na SDAS.
Vaga: exoneração de José Aparecido da Silva.

PORTARIA Nº 1114/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Noemi Ferreira Rosa - RG 58.636.257-5, CPF 565.371.518-21, devendo entrar em contato pelo
e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-159), lotado na SS.
Vaga: exoneração de Rafael do Nascimento de Oliveira Freitas.

PORTARIA Nº 1115/2024-GP
EDNA FROLDI FREITAS, Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Joseano de Souza - RG 47.228-966-4, CPF 398.006.388-73, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-211), lotado na SGE, devendo
atuar na SC.
Vaga: exoneração de Sara Cristina Alves Vieira.

ERRATA
Retificação do Decreto Municipal nº 41335, publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos nº 035/2024-GP,
de 02/04/2024, conforme segue:

DECRETO Nº 41335
Onde se lê:
“Marcelo Gomes Rezende de Freitas - CF 73.910
(...)”
Leia-se:
“Marcelo Gomes Freitas Rezende - CF 73.910
(...)”
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE GABARITO Nº. 06/2024-SGE01

A Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para o cargo de: PROCURADOR(A) DO
MUNICÍPIO NÍVEL I, aberto através do Edital nº. 02/2024-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio
das informações transmitidas pelo Instituto AVANÇASP,
TORNA PÚBLICO
1. O Gabarito de respostas da prova objetiva realizada no dia 21 de abril de 2024, conforme segue:

PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO NÍVEL I
01: C 02: B 03: A 04: D 05: B 06: C 07: E 08: A 09: C 10:C
11: B 12: C 13: E 14: D 15: E 16: B 17: E 18: E 19: A 20: B
21: C 22: A 23: E 24: B 25: A 26: C 27: C 28: A 29: C 30: E
31: C 32: A 33: A 34: C 35: B 36: B 37: A 38: B 39: A 40: D
41: C 42: B 43: A 44: E 45: B 46: D 47: A 48: E 49: A 50: C
51: C 52: B 53: A 54: D 55: E 56: A 57: B 58: C 59: E 60: B
61: D 62: A 63: B 64: D 65: C 66: A 67: B 68: D 69: A 70: D
2. O(a) candidato(a) que discordar do Gabarito Preliminar, poderá interpor recurso no período de 24 a 26 de Abril
de 2024 - prazo que se refere aos 03 (três) dias úteis subsequentes ao da divulgação do Gabarito Preliminar -
mediante requerimento dirigido ao AVANÇASP, exclusivamente por meio da “Área do Candidato” no endereço
eletrônico www.avancasp.org.br, seguindo as instruções ali contidas e atendidas as condições estabelecidas
no Edital em seu Capítulo 11 - DOS RECURSOS.
3. O recurso contra o Gabarito da Prova Objetiva deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um)
recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não
sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
5. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicada o edital com as notas dos(as) candidatos(as),
de acordo com as alterações eventualmente ocorridas no Gabarito.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Guarulhos, em 23 de abril de 2024.
Bruna Regina Teixeira Ribeiro

Presidente da Comissão
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 15/2024-SGE01

Com o objetivo de assegurar a plena lisura no processo de seleção de estagiários(as) da Prefeitura de
Guarulhos - Edital 03/2024-SGE01, o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE) e a Prefeitura de Guarulhos,
retificam os itens a seguir:
Onde se lê:
3. DAS INSCRIÇÕES
3.3. As inscrições serão recebidas somente via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
seletivos/publico, no período de 05/04/2024 até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 22/04/2024. Não
serão aceitas outras formas de inscrição.
4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO
4.2. A prova on-line será realizada gratuitamente, no período de 05/04/2024 até às 12:00 horas (horário de
Brasília) do dia 22/04/2024.
6. DOS RECURSOS
6.1. O gabarito e o caderno de questões ficarão disponíveis no dia 23 de abril de 2024.
6.3. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente
no dia 24 de abril de 2024, para o endereço recursos.psp.guarulhos@ciee.org.br (no e-mail deverá constar:
nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), em formulário específico, disponível
para download no site do CIEE.
6.9. A divulgação da lista de classificação provisória está prevista para o dia 10 de maio de 2024, através da
internet, no site do CIEE: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico.
6.10. O recurso contra a lista de classificação provisória deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico
recursos.psp.guarulhos@ciee.org.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome
completo e o número do CPF), no dia 13 de maio de 2024.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.8. A classificação definitiva da presente Seleção Pública On-line será divulgada no site do CIEE: https://
pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico e no Diário Oficial do Município de Guarulhos, prevista para
17 de maio de 2024.
Leia-se:
3. DAS INSCRIÇÕES
3.3. As inscrições serão recebidas somente via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
seletivos/publico, no período de 05/04/2024 até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 29/04/2024. Não
serão aceitas outras formas de inscrição.
4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO
4.2. A prova on-line será realizada gratuitamente, no período de 05/04/2024 até às 12:00 horas (horário de
Brasília) do dia 29/04/2024.
6. DOS RECURSOS
6.1. O gabarito e o caderno de questões ficarão disponíveis no dia 30 de abril de 2024.
6.3. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente
no dia 02 de maio de 2024, para o endereço recursos.psp.guarulhos@ciee.org.br (no e-mail deverá constar:
nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), em formulário específico, disponível
para download no site do CIEE.
6.9. A divulgação da lista de classificação provisória está prevista para o dia 17 de maio de 2024, através da
internet, no site do CIEE: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico.
6.10. O recurso contra a lista de classificação provisória deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico
recursos.psp.guarulhos@ciee.org.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome
completo e o número do CPF), no dia 20 de maio de 2024.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.8. A classificação definitiva da presente Seleção Pública On-line será divulgada no site do CIEE: https://
pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico e no Diário Oficial do Município de Guarulhos, prevista para
24 de maio de 2024.
Os demais termos permanecem inalterados.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Guarulhos, em 23 de abril de 2024.
Bruna Regina Teixeira Ribeiro

Chefe de Divisão Técnica
EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS Nº. 14/2024-SGE01

A Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de: ESPECIALISTA EM SAÚDE
(FONOAUDIOLOGIA), ESPECIALISTA EM SAÚDE (TERAPIA OCUPACIONAL) E FARMACÊUTICO, abertos
através do Edital nº. 03/2024-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas
pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
A decisão proferida referente ao recurso interposto contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de
inscrição, conforme segue.
RECURSO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO RESULTADO
476910 SABRINA DE PAULO SILVA 65410653 FARMACÊUTICO INDEFERIDO
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Guarulhos, em 23 de abril de 2024.
Bruna Regina Teixeira Ribeiro

Presidente da Comissão
EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS Nº. 15/2024-SGE01

A Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de: AUXILIAR EM SAÚDE
BUCAL, PRÁTICO(A) EM FARMÁCIA, RÁDIO OPERADOR(A) E TÉCNICO(A) DE SAÚDE-SAÚDE BUCAL,
abertos através do Edital nº. 04/2024-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações
transmitidas pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
A decisão proferida referente ao recurso interposto contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de
inscrição, conforme segue.
RECURSO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO RESULTADO
476908 JENNIFER EMILLE DE OLIVEIRA MACHADO 65395549 RÁDIO OPERADOR(A) INDEFERIDO
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Guarulhos, em 23 de abril de 2024.
Bruna Regina Teixeira Ribeiro

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE GESTÃO
DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE RH
SEÇÃO TÉCNICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS LUCIANA MEMENTO, convoca a servidora
abaixo relacionada, para comparecer junto à Seção Técnica de Serviço Social e Previdenciário - SGE01.11.02,
do Departamento de Gestão de Pessoas, situado na Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 - Vila Augusta - Guarulhos, das 08h às 16h, para tratativas de assuntos funcionais referente ao P.A. nº
60.373/2023.
48633 MARIANA FERREIRA SEVERINO
- Prazo para comparecimento: 05 (cinco) dias úteis

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU

O Secretário de DESENVOLVIMENTO URBANO, Carlos Eduardo Soler, CONVOCA a sociedade civil para a
escolha dos seus representantes junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, de acordo
com o artigo 124, do Plano Diretor do Município de Guarulhos, Lei Municipal nº 7.730, de 04 de junho de 2019,
regulamentado pelo Decreto nº 36.108 de 01º, de agosto de 2019, conforme os critérios estabelecidos a seguir:
1 - PREÂMBULO
1.1 - Este Edital foi elaborado pela Comissão Eleitoral, constituída pela Portaria nº 007/2024-SDU - GS, e contém
normas destinadas a disciplinar a eleição dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano - CMDU da Prefeitura de Guarulhos, para mandato de 2 anos, contados a partir da
data de publicação do Decreto de nomeação e posse dos conselheiros, que se dará por ato do Prefeito.
1.2 - Os membros da Comissão Eleitoral, representantes da sociedade civil, estão impedidos de representar os
segmentos junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do § 2º, do artigo 126, da Lei
7.730/2019.
1.3 - As inscrições validadas nos termos do Edital de Eleição publicado no Diário Oficial de 05 de abril de 2024 e
disponibilizadas no site https://gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/eleicoes não serão afetadas por esse novo edital.
2 - DA COMPOSIÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL NO CMDU
2.1 As eleições serão realizadas para a escolha das entidades titulares e suplentes de cada segmento, nos
termos do artigo 124, do Plano Diretor de Guarulhos, Lei Municipal nº 7.730, de 04 de junho de 2019:
a) - movimentos populares - 1 (um) titular e 1 (um) suplente;
b) - trabalhadores por suas entidades sindicais - 1 (um) titular e 1 (um) suplente;
c) - setor empresarial - 1 (um) titular e 1 (um) suplente;
d) - entidades profissionais - 1 (um) titular e 1 (um) suplente
e) entidades acadêmicas e de pesquisa - 1 (um) titular e 1 (um) suplente
f) - organizações não governamentais - ONGs - 1 (um) titular e 1 (um) suplente.
3 - DO REGISTRO DE CANDIDATURA DA ENTIDADE
3.1 - As inscrições para registro das entidades serão gratuitas e deverão ser encaminhadas para o e-mail
eleicoescmduguarulhos@gmail.com com o ASSUNTO “ELEIÇÃO CMDU 2024, a partir da data da publicação
deste edital e será encerrada no dia 12 de maio de 2024;
3.2 - Será permitida a inscrição da entidade para representar o respectivo segmento, em um único grupo,
considerando os grupos descritos no item 2.1;
3.3 - Os registros serão analisados pela Comissão Eleitoral, que verificará a validade dos documentos
apresentados e se a candidatura se enquadra nos termos deste edital;
3.4 - A Comissão Eleitoral divulgará a lista das candidaturas válidas e impugnadas no “site” https://
gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/no dia 15 de maio de 2024;
3.5 - Da decisão caberá recurso apresentado à Comissão Eleitoral através do e-mail
eleicoescmduguarulhos@gmail.com até dia 17 de maio de 2024;
3.6 - A decisão sobre os recursos, eventualmente apresentados, será divulgada no “site” https://
gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/no dia 22 de maio de 2024
4 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
4.1 - Para inscrição, a entidade deverá apresentar:
I - ofício da entidade dirigido ao presidente da Comissão Eleitoral, onde conste em qual segmento descrito
no item 2.1 a entidade vai concorrer, além da indicação de até dois representantes, onde deve constar o nome
completo, RG, endereço, e-mail e telefone de contato destes;
II - cópia do documento de identificação oficial com foto, dos representantes indicados;
III - prova inequívoca da legitimidade da manifestação de vontade da entidade em participar do
processo eletivo, que se verificará mediante:
a) - ato constitutivo da entidade (estatuto social ou contrato social e alterações) - para os casos em que couber;
b) - certidão de regularidade do CNPJ, que pode ser obtido no site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) - cópia da Ata de Fundação e da Ata de Eleição da última diretoria, para o caso das Associações,
Entidades, Movimentos Populares e Ong’s.
Parágrafo único. A manifestação de vontade é legítima quando o agente tem a prerrogativa/atribuição/
competência de fazê-lo e o faz.
4.2 - A entidade não poderá se fazer representar por funcionário público, que esteja em exercício de cargo
em comissão ou função de confiança no Poder Executivo ou Legislativo Municipal, conforme consta no § 1º do
artigo 126º da Lei Municipal nº 7.730/2019.
5 - DO SISTEMA ELEITORAL
5.1 - A eleição será realizada por entidade de cada segmento;
5.2 - As entidades concorrerão dentro de seus respectivos segmentos previstos nos item 2.1
6 - DO VOTO
6.1 - O voto será vinculado ao CPF do eleitor;
6.2 - Em um único acesso ao formulário de votação, o eleitor poderá votar em um ou mais segmentos para
escolha das entidades concorrentes
6.3 - O encaminhamento de mais que um formulário de votação por CPF acarretará a anulação dos votos,
sendo considerados nulos para efeitos de apuração
7 - DA VOTAÇÃO
7.1 - A votação será realizada de forma virtual a partir das 9:00h do dia 28 de maio até as 9:00h do dia 29
de maio de 2024, através do link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScMq9CvuSJwlaXVxUlIxY8ZRSjOuSTsGQNgr1KpXVNmG9k4Tg/
viewform?usp=sf_link
7.2- O eleitor deverá acessar o link de votação indicado no item 7.1 deste edital e sucessivamente indicará:
7.2.1 - o seu e-mail;
7.2.2 - o segmento, ou os segmentos da sociedade civil em que votará;
7.2.3 - a entidade em que pretende votar em cada segmento, ou assinalará que não está votando em entidades
daquele segmento;
7.2.4 - após assinalar o voto por segmentos, informará se já participou de alguma reunião do CMDU;
7.2.5 - informará se representa alguma entidade da sociedade civil;
7.2.6 - informará o nome completo;
7.2.7 - informará o número do CPF, para validar o voto;
7.2.8 - e-mail de contato;
7.2.9 - Por fim, deve declarar que está ciente de que o voto é vinculado ao CPF e que tem direito de participar
da eleição votando em uma ou mais categorias de segmentos, em apenas uma entidade em um único acesso
e que a verificação de mais que um acesso e/ou a não aceitação deste termo, invalidam o voto.
7.3 - Finalizar a votação e clicar em ENVIAR.
8 - DA APURAÇÃO E RESULTADO
8.1 - O Presidente convocará reunião com a comissão eleitoral no dia 29 de maio às 9:01h para análise dos votos;
8.2 - A apuração e análise dos votos será realizada de forma presencial pela Comissão Eleitoral na sede da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, localizada na Avenida Tiradentes, 3198, Bom Clima, Guarulhos;
8.3 - A análise resultará na ata eleitoral que conterá o número de eleitores participantes, o resultado da votação
por segmento e o número de votos considerados nulos;
8.4 - O voto, nos termos do item 6.1 são de acesso único e vinculados ao CPF;
8.5 - Serão considerados nulos os votos dos eleitores que votarem mais de uma vez por CPF;
8.6 - A ata e o resultado serão divulgados na página da gestão urbana às 10:30h do dia 29 de maio de 2024
- https://gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/eleicoes
9 - FISCALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO
9.1 - Qualquer representante de entidade devidamente registrada como candidata poderá comparecer à apuração
que se iniciará às 9:01h e está programada para se encerrar às 10:00h para acompanhar e fiscalizar o processo
de apuração; ,
9.2 - O representante que estiver acompanhando e fiscalizando as eleições, poderá solicitar à Comissão
Eleitoral vistas do resumo dos votos, em razão da proteção de dados pessoais dos eleitores;
9.3 - O representante poderá oferecer recurso escrito dirigido ao Presidente da mesa apuradora, se entender
prejudicado na contagem de votos;
9.4 - Da decisão do Presidente da mesa caberá recurso escrito à Comissão Eleitoral
9.5 - Os recursos eventualmente apresentados, bem como as decisões sobre eles constarão em ata, que será

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
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assinada por todos os presentes na apuração.
10 - DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS TITULARES E SUPLENTES
10.1 - Serão considerados eleitos membros titulares do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano as
entidades mais votadas em cada segmento, na ordem decrescente de voto de acordo com a composição
referida no item 2.1;
10.2 - Serão considerados eleitos membros suplentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano as
segundas entidades mais votadas em cada segmento, na ordem decrescente de voto de acordo com a
composição referida no item 2.1;
10.3 - Em caso de empate entre duas ou mais entidades, poderá haver:
a) acordo entre as entidades, por seus respectivos representantes presentes na apuração, que poderão definir
pela posição de titular e suplente da vaga de membro do CMDU;
b) sorteio realizado pela Comissão Eleitoral, na presença de testemunhas do ato, que será registrado em ata,
assinada por todos os participantes da apuração.
11 - DA POSSE
11.1 - A divulgação das entidades eleitas para o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano acontecerá no
site https://gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/eleicoes
11.2 - A posse dos representantes das entidades no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano ocorrerá
por Decreto, nos termos do artigo 125, da Lei nº 7.730/2019.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - Os casos omissos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão Eleitoral com base na Lei
Municipal nº 7.730 de 04 de junho de 2019 e no Decreto 36.108 de 01, de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 026/2024-SSP
De 18 de abril de 2024.

O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento
ao quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Nº Execução de Serviço nº 900070/2024- DLC
P.A ADM 51863/2023
Empresa MENOSPOL AMBIENTAL LTDA.
Objeto Prestação de serviços de reparo do quadro elétrico de comando da peneira de separação de
material da construção civil da Área de Transbordo e Triagem - ATT Sadokim.
Gestor Titular: Alexandre Lobo de Almeida - CF 28811

Suplente: Alexandre Garrido Augusto - CF 47500
Fiscal Titular: Anderson Fernandes Cruz - CF 35041

Suplente: Gabriel Elias Cardoso - CF 79318
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 027/2024-SSP
De 19 de abril de 2024.

O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento
ao quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Nº ARP Nº 55711 /2023 - SF06
P.A ADM 59.931/2022
Empresa INFANTARIA COMECIAL LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE MASSAS, MANTA ASFALTICA, FITA, GRAFITE, COLA ADESIVA E PASTA
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51.008

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF: 66.486
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF: 20.115

Suplente: Ariane dos Santos Leal - CF: 58.468
Nº ARP Nº 13811 /2024
P.A ADM 47778/2023
Empresa CBTS COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS E SANEAMENTO LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO PA-2 Ø 1,50M E 0,60CM.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF: 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF: 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF: 20.115
Nº ARP Nº 13.911 /2024
P.A ADM 47778/2023
Empresa J. B. 99 A INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA.
Objeto FORNECIMENTO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO PA-2 Ø 1,50M, 0,50CM, 0,80CM, 1,00M
E 1,20M.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF: 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF: 14.788
Fiscal Titular: Ariane dos Santos Leal - CF: 58.468

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF: 66.486
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PORTARIA Nº 04/2024-SSP01

De 18 de Abril de 2024.
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 8258/2024 que institui o Serviço Funerário Social do Município de
Guarulhos e com fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 5º, o Diretor do Departamento de Serviços
Funerários, Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Artigo 1º Constituir Grupo de Trabalho para análise dos requerimentos protocolados de concessão da gratuidade
dos serviços funerários previsto na Lei Municipal nº 8.258/24, com a seguinte composição:
Coordenador: Cesar Pereira Alves - CF 12061
Secretário: Jair de Moraes - CF 75636
Membros Titulares: Agnes Regina Feliciani Santos Silva - CF 52977
Francisco Cristiano Lessa Lopes - CF 34928
Wagner Tadeu Grandezzi - CF 30760
Marli Marlei Marchetti - CF 56568
Membros Suplentes: Elias Jacinto de Oliveira - CF 19741
Edson de Moraes - CF 19133
Francisco Roldan Gonçalves - CF 27967
Art. 2º O grupo de trabalho reunir-se-á semanalmente ou quando convocado pelo seu coordenador,para fins de
análise de documentação e julgamento do pedido de concessão da gratuidade.
Art. 3º Compete ao Grupo de Análise encaminhar à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social os casos
em que a análise objetiva dos documentos seja insuficiente para comprovação da impossibilidade de custeio por
parte da família que residia com o falecido, a exigir a complementar avaliação social específica para a concessão
ou não da gratuidade.
Art. 4º No caso de indeferimento o grupo de trabalho deverá fazer a comunicação formal ao responsável bem como
providenciar os meios para inscrição do debito.
Art. 5º O grupo de trabalho deverá emitir relatório mensal, com os pedidos que foram deferidos ou indeferidos.
Art. 6º Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDITAL Nº 14/2024-SSP01

O Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, Diretor do Departamento de Serviços Funerários, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO e solicita o comparecimento dos familiares ou responsáveis, para providenciarem a
exumação dos restos mortais dos falecidos que se encontram inumados na quadra M, conjunto 04 (Gaveta
Vertical), abaixo relacionadas, que estão com os seus prazos de concessão vencidos, ficando notificados, os
familiares ou responsáveis para a devida regularização, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação.
O não atendimento a está notificação no prazo mencionado, implicará em exumação dos restos mortais, nos
termos do disposto no artigo 28, § 1º ao § 5º, da Lei Municipal nº 8.110 de 17 de janeiro de 2023. Os interessados
em providenciar a exumação dos restos mortais deverão comparecer no Cemitério Nossa Senhora de Bonsucesso,
Rua Dona Catharina Maria de Jesus nº 708 - Bonsucesso - Guarulhos/SP.

Relatório de Exumações Vencidas para Publicação. Parâmetro: Vencimento < ou = 25/03/2024.
Obituário Falecido Quadra Conj. Sepult. Prev_Exum
48189 ADILSON RIBEIRO SOARES M 4 889 15/03/2024
48076 ADRIANA APARECIDA DE SOUZA M 4 840 05/02/2024
47988 AGNALDO VICENTE MACHADO M 4 787 11/01/2024
48085 AGNES DE SOUSA BEZERRA M 4 844 09/02/2024
47977 ALAN FERREIRA M 4 780 08/01/2024
48092 AMARO JOSÉ DA SILVA M 4 849 12/02/2024
48144 AMERICO RODRIGUES DE AVILA M 4 870 28/02/2024
48180 ANTONIA VIEIRA FEITOZA M 4 883 13/03/2024
48174 ANTONIO BATISTA DA SILVA M 4 881 11/03/2024
48060 ANTONIO CARLOS CALIXTO M 4 829 01/02/2024
47978 ANTONIO DOMINGOS NETO M 4 779 08/01/2024
48206 ANTONIO OLIVEIRA CARVALHO M 4 898 18/03/2024
48067 ANTONIO PEREIRA DA SILVA M 4 832 05/02/2024
48024 ANTONIO RUFINO DA SILVA M 4 808 20/01/2024
48015 ANTONIO TRAJANO DE ARAUJO M 4 803 17/01/2024
48175 ARNALDO DE CARVALHO M 4 882 11/03/2024
48082 BENEDITO BATISTA DA SILVA M 4 842 08/02/2024
48213 BENEDITO ZILDA DIAS M 4 902 21/03/2024
48225 CARLOS GOMES DOS SANTOS M 4 910 25/03/2024
48091 CARMELITA ROSA MARQUES M 4 848 12/02/2024
48183 CASSIANO JOSÉ CARDOSO M 4 885 14/03/2024
48117 CELIA MARIA DA SILVA ASSIS M 4 860 20/02/2024
47962 CLEIDE ARAUJO DE SANTANA M 4 768 03/01/2024
48019 CRISTIANE DE SOUZA FIGUEIREDO M 4 805 19/01/2024
48114 DANILO PIRES FERREIRA M 4 858 19/02/2024
47965 DEIJARINA ESMERA NOVAIS TEODORO M 4 770 04/01/2024
48211 DELCI ABADE DOS SANTOS M 4 900 21/03/2024
48099 DIRCEU DOS REIS M 4 851 15/02/2024
47956 ECY ALVES FUSARI M 4 766 01/01/2024
48041 ELISETE NASCIMENTO M 4 818 25/01/2024
48220 ELOA DOS SANTOS ALVES-NATIMORTO M 4 904 23/03/2024
47987 ELZA MARIA DOS SANTOS ALVES M 4 786 10/01/2024
47976 ERICA CARINA DA SILVA LISBOA M 4 777 07/01/2024
48184 FABRICIO FELIPE DOS VALES M 4 886 14/03/2024
48164 FATIMA APARECIDA FELICIANO DE ALMEIDA M 4 877 09/03/2024
47980 FRANCISCO CAMILO DA SILVA M 4 781 08/01/2024
48058 FRANCISCO HELIO DA SILVA M 4 828 01/02/2024
48219 GENECY MARIA DA SILVA M 4 906 23/03/2024
48224 GENTIL FERREIRA GONÇALVES M 4 909 24/03/2024
48181 GERCINA MARIA DA SILVA M 4 884 13/03/2024
48203 GILBERTO LAUDELINO DA SILVA M 4 896 18/03/2024
48173 GILDETE EVANGELISTA DOS SANTOS M 4 880 11/03/2024
48054 HELENA GIMENES BENTO M 4 825 30/01/2024
48068 HELENO DUARTE BRANQUINHO M 4 833 05/02/2024
47975 INACIO FERREIRA DE CARVALHO M 4 776 07/01/2024
47994 IOLANDA GUIMARAES AGOSTINHO M 4 792 12/01/2024
48087 IVETE DE ABREU MANCHEIN M 4 845 10/02/2024
48186 IVO GONÇALVES DE NOVAIS M 4 888 14/03/2024
48194 JACQUELINE RODRIGUES DA SILVA M 4 892 16/03/2024
48052 JAILTON SANTOS BOMFIM M 4 824 29/01/2024
48005 JOÃO ALVES DOS SANTOS M 4 799 15/01/2024
47963 JOÃO BATISTA VIEIRA M 4 769 03/01/2024
48163 JOAQUIM BATISTA DA SILVA M 4 876 08/03/2024
48050 JONER PATRICIO MENEGHETTI M 4 823 29/01/2024
48127 JORGE LIBARINO BARBOSA M 4 862 25/02/2024
48222 JOSE ANTONIO DA SILVA M 4 908 24/03/2024
47992 JOSÉ CASIMIRO DE MELO M 4 791 11/01/2024
48065 JOSÉ HONORIO DA SILVA M 4 831 03/02/2024
47995 JOSELINE ANITA DA CONCEICAO SILVA M 4 793 12/01/2024
48000 JOSE MURILO DE BRITO M 4 795 14/01/2024
48057 JOSE ROBERTO BARBOSA M 4 827 01/02/2024
47960 JOSE ROBERTO FERNANDES M 4 767 02/01/2024
48006 JOSÉ SANTINO M 4 800 15/01/2024
48156 JOSIAS MANOEL DE OLIVEIRA M 4 874 06/03/2024
48138 JUCÉLIO DOS SANTOS DIAS M 4 866 27/02/2024
48110 LEONARDO PEREIRA DIAS M 4 856 18/02/2024
48193 LUCI PEREIRA DA SILVA M 4 891 16/03/2024
47955 MAGNO DOS REIS FILHO M 4 765 01/01/2024
47981 MANOEL PLACIDO PENA M 4 782 09/01/2024
48077 MARIA ANTONIA DA SILVA M 4 841 06/02/2024
48003 MARIA APARECIDA MARTINS M 4 798 15/01/2024
48168 MARIA DA CONCEIÇÃO PORFIRIO MACHADO M 4 879 10/03/2024
48136 MARIA DO CARMO DA SILVA M 4 865 26/02/2024
48090 MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA M 4 847 11/02/2024
48199 MARIA ENAIDE SATURNINO M 4 894 17/03/2024
48071 MARIA IDES PEREIRA DE OLIVEIRA M 4 836 05/02/2024
48075 MARIA ORDALIA VIEIRA M 4 839 05/02/2024
47985 MARIA SEVERINA DA SILVA M 4 784 10/01/2024
48150 MARIA VIEIRA FRANÇA NAZARO M 4 873 05/03/2024
48130 MICHELE ARAUJO DA ROCHA M 4 864 25/02/2024
48212 NARCISO LUIZ SOBRAL M 4 901 21/03/2024
48129 NELSON SOARES DOS SANTOS M 4 863 25/02/2024
48140 NIVALDINA SOUSA DE SANTANA DOS ANJOS M 4 868 27/02/2024
48200 ORLANDO SILVA DO NASCIMENTO M 4 895 17/03/2024
48035 PAULO CECILIANO COSTA M 4 817 23/01/2024
48210 PEDRO FELIX M 4 899 20/03/2024
48197 PEDRO LAUREANO COUTINHO M 4 893 17/03/2024
48160 RITA RUFINO DOS SANTOS M 4 875 07/03/2024
48100 RONALDO SOUZA PINTO M 4 852 15/02/2024
48029 RYNALDO ZAMAI M 4 812 21/01/2024
48185 SEBASTIÃO ANTONIO DA SILVA M 4 887 14/03/2024
48218 SILMARA MARIA DE SOUZA M 4 905 23/03/2024
47989 SONIA DOS SANTOS MATOS M 4 788 11/01/2024
48216 TERESA DA SILVA OLIVEIRA M 4 903 23/03/2024
47986 VANESSA MARIA DE OLIVEIRA M 4 785 10/01/2024
47990 VIRGINIA ROSA PEREIRA LIRA M 4 789 11/01/2024
48205 VIVALDO IZIDIO DOS SANTOS M 4 897 18/03/2024
48026 WALDEMAR CALVO M 4 810 20/01/2024
48111 WODSON PEREIRA BRITO M 4 857 18/02/2024

Edital de Publicação nº 15/2024
O Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, Diretor do Depto de Serviços Funerários do Município de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO que de acordo com a Lei 8110/2023 e Decreto Municipal
nº 40.153 de 18/04/2023, foram avaliados os Requerimentos para Serviços Funerários Assistenciais
relacionados abaixo os quais ficam INDEFERIDOS em função de se apresentar renda superior ao determinado,
não apresentação de documentos ou falta de atendimento aos e-mails enviados e/ou telefone. O debito
referente à contratação do funeral será implantado em nome do requerente que terá um prazo de 05 (cinco
dias), para retirada de boletos no Departamento de Serviços Funerários. Após o prazo os boletos deverão ser
retirados junto ao Fácil.
A falta de pagamento implicará na inscrição do debito na Divida Ativa do Município.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS
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Notas contratadas em fevereiro/março de 2024
Requerente Valor UFG Nota de Serviço
Atenasia Brito Ferreira Santos 385,6493 121956_CAM
Bruno Caetano de Sá 235,5738 121916_CAM
Edilson Jose da Silva Simplício 385,6493 121488_CAM
Elisangela Nascimento Teixeira 235,5738 121429_CAM
Janaina de Aguiar 326,7018 121644_CAM
Michelle Santos 385,6493 122118_CAM
Simeia Patrícia Almeida da Silva 442,1163 121430_CAM

Edital de Publicação nº 16/2024
O Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, Diretor do Depto de Serviços Funerários do Município de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais, TORNA PUBLICO que de acordo com a Lei 8110/2023 e Decreto Municipal nº 40.153 de
18/04/2023, foram avaliados os Requerimentos para Serviços Funerários Assistenciais relacionados abaixo os
quais foram INDEFERIDOS em função de se apresentar renda superior ao determinado, não apresentação de
documentos ou falta de atendimento às correspondências enviadas e/ou telefone, cuja primeira publicação ocorreu
através do edital 11/2024 no Diário Oficial nº 33/2024, em 26 de março de 2024. O debito referente à contratação
do funeral foi implantado em nome do requerente que deverá retirar os boletos junto ao Fácil.
A falta de pagamento implicará na inscrição do debito na Divida Ativa do Município.

Notas contratadas em janeiro/fevereiro de 2024
Requerente Valor UFG Nota de Serviço
Gabriel Cardoso da Costa 207,0929 061835_CEN
Leandro da Conceição 467,8473 061803_CEN
Rosa Jimenez Fernandez 207,0929 061830_CEN
Victor Hugo Moraes 207,0929 061828_CEN
Eliane da Luz 436,9975 039504_BON
Andressa da Silva Lourenço 383,9329 120781_CAM
Davi Cristiano Oliveira dos Santos 207,0929 120775_CAM
Fernanda Caroline da Silva Paula 400,6944 121246_CAM
Josuel de Carvalho Maranhão Filho 388,3619 120910_CAM
Maria Adriana do Nascimento 479,1857 121299_CAM
Maria Cristina Ferreira de Oliveira 386,6456 121254_CAM
Pedro Paulo de Oliveira 388,3619 121051_CAM
Rebecca Delano Pinheiro 385,6493 121200_CAM
Valdemir Teixeira Duarte 385,6493 121844_CAM

Edital de Publicação nº 17/2024
O Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, Diretor do Depto de Serviços Funerários do Município de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, TORNA PUBLICO que de acordo com a Lei 8110/2023 e Decreto Municipal nº 40.153 de 18/04/
2023, foram avaliados os Requerimentos para Serviços Funerários Assistenciais relacionados abaixo os quais
ficam DEFERIDOS em função de terem sido apresentados todos os requisitos exigidos de acordo com a legislação
vigente, que ficarão a disposição do contribuinte pelo prazo de 30 dias e, após, serão remetidos ao arquivo.

Notas contratadas em Fevereiro e Março de 2024
Requerente Valor UFG Nota de Serviço
Elizabete Gomes dos Santos 150,2845 062046_CEN
Elvis da Silva Medeiros 298,9502 061899_CEN
Emilly da Silva Di Nizo 386,6456 061960_CEN
Ernane Frederico Santos 385,6493 061977_CEN
Flavia Pereira Nogueira Dias 388,3619 061913_CEN
Jennifer de Almeida Sousa 288,2946 061935_CEN
Jessica Gonçalves Emercini Lima 385,6493 061924_CEN
Jhessica Araujo Rosa 208,8093 061957_CEN
Josevaldo Barbosa da Silva 477,4671 061921_CEN
Kaio Souza Miranda 208,8093 061984_CEN
Leandro Bispo dos Santos 385,6493 061948_CEN
Pamela Cristina dos Santos Silva 288,2946 062032_CEN
Rosangela Sotelo 389,6602 061980_CEN
Rosemeire Bernardo da Silva Correa 385,6493 061918_CEN
Sheula Alves Moreira Gomes 385,6493 061916_CEN
Ana Paula Alves Santos 385,6493 039594_CEN
Amanda de Souza Simplicio 479,1834 039627_CEN
Andreia Francisca dos Santos 383,9329 039696_BON
Aurinava de Souza 388,3619 039619_BON
Eliane da Luz 436,9975 039504_BON
Elisabete Pereira da Silva 385,6493 039661_BON
Francisca Lucineide de Souza 385,6493 39464_BON
Hudson Wallace Barbosa dos Santos Silva 397,1665 039735_BON
Ines Nogueira Sobrinha Barreto 466,8509 039634_BON
Leide Dayana de Sousa Facundo 466,8509 039614_BON
Maria Aparecida da Silva 388,3619 039667_BON
Maria Rodrigues de Souza Dias 385,6493 039586_BON
Paulo Dorti de Oliveira 385,6493 039660_BON
Raiana Araujo de Oliveira 297,2339 039679_BON
Robson Ferreira da Silva 207,0929 039659_BON
Vanessa Rocha de Sousa 388,3619 039751_BON
Adriana Roseno Laurentino 237,2901 122308_CAM
Alcides Melges 466,8509 122551_CAM
Alisson Jose da Silva 323,9891 122173_CAM
Ana Patricia da Silva Alves 383,9329 121979_CAM
Anderson Ferreira dos Santos 385,6493 122084_CAM
Andre Augusto Cubas dos Santos 235,5738 122278_CAM
Bianca Cristina Martins Reis 399,8792 122403_CAM
Carlos Alberto Silva Ramilo 323,9891 122109_CAM
Carlos Lindebergue da Silva 388,3619 121223_CAM
Claudineide Maria de Oliveira Silva 383,9329 122255_CAM
Claudio Batista dos Santos 323,9891 122345_CAM
Cleonice Lopes Magalhães 323,9891 122385_CAM
Cristiane Bertholino Bandeira 326,7018 122247_CAM
Cristiano Francisco do Nascimento 338,2191 121240_CAM
Daniele Alves da Silva 385,6516 122239_CAM
Dieilano de Souza Pereira 323,9891 122343_CAM
Denise Cardoso Martins Pessoa 323,9891 122302_CAM
Eder Juvenal de Souza 323,9891 122291_CAM
Edleu Batista Nogueira 479,1834 122480_CAM
Eliana Teresa Bispo Oliveira 326,7018 122146_CAM
Emanoel Lucas da Silva Varela 323,9891 122458_CAM
Etelvina Barbosa da Cruz 383,9329 122548_CAM
Etelvina Maria da Conceição 409,4990 122438_CAM
Evelyn Silva dos Santos 385,6493 122149_CAM
Ezequiel Teski 323,9891 122052_CAM
Gleyciane Gomes da Silva 385,6493 122145_CAM
Graziele Souza Gonçalves 385,6493 122367_CAM
Helio Reis de Jesus 208,8093 122408_CAM
Hugo Matheus Viana Silva 235,5738 122364_CAM
Igor Gomes de Moura 326,7018 122534_CAM
Igor Silva Santos 207,0929 122102_CAM
Isaias Victal 385,6493 122546_CAM
Iuri Islei Alves Teixeira 388,3619 122414_CAM
Izabelli Nadyne Silva Nunes Calazans 385,6493 122103_CAM
Jadi Cardoso de Souza 385,6493 122256_CAM
Jamerson Ferreira da Silva 323,9891 122041_CAM
Janaina Maria Santos de Oliveira 385,6493 122543_CAM
Jandilene Lima Feitoza 323,9891 122195_CAM
Janura Rodrigues de Lima 150,2845 121973_CAM
Jefferson Araujo Silva 208,8093 122505_CAM
Joao Marcelo Alves de Carvalho 466,8509 122157_CAM
Jonathan Silva Sampaio 397,1665 122319_CAM
Jose Valcivane Severo Batista 326,7018 122067_CAM
Josete Maria da Cruz 388,3619 122334_CAM
Juliana Pereira da Silva de Almeida 323,9891 122330_CAM
Karina Tamires Ferreira 326,7018 122193_CAM
Kaue Rocha da Costa 437,9520 122398_CAM
Kelly Pereira Pedro 385,6493 122113_CAM
Lais Diniz Moraes 479,1834 122510_CAM

Lucas Santos Neves Ceu 323,9891 122396_CAM
Luciana Aparecida da Cruz Ferreira 388,3619 122549_CAM
Luiz Carlos Alonso 385,6493 122369_CAM
Marcos Simões Rolo 247,0911 122106_CAM
Marcus Augusto Duarte Barros 208,8093 122120_CAM
Maria Angela Guimarães 385,6493 122152_CAM
Maria Aparecida da Silva 323,9891 122268_CAM
Maria Lucia da Souza 235,5738 121770_CAM
Mayara Cicera da Silva 385,6493 122412_CAM
Mironaldo Araujo de Souza 385,6493 122286_CAM
Paulo Sergio de Lima Souza 385,6493 122245_CAM
Regina Perpetua de Sena 385,6493 122115_CAM
Renata dos Santos Gomes 385,6493 122183_CAM
Renata Reis do Nascimento 388,3619 122123_CAM
Rodnei Fernandes Soliano 333,7901 121797_CAM
Rodney Herbert de Souza Gomes 385,6493 122033_CAM
Ronaldo de Jesus Sousa 399,8792 122353_CAM
Rosemeire Righi de Oliveira 385,6493 121330_CAM
Silvana de Jesus Gonçalves 323,9891 122001_CAM
Silvana Ruggieri Bento 326,7018 122100_CAM
Silvio Pedro Santos 297,2339 122632_CAM
Simone Regina das Neves 297,2339 122014_CAM
Solange Nogueira Barbosa 442,1163 121917_CAM
Tatiane Munareto 530,5316 121871_CAM
Taynan Cardoso Teixeira 323,9891 122392_CAM
Thaiara Gomes Ferreira 297,2339 122404_CAM
Thamiris Rocha de Oliveira 235,5738 122387_CAM
Vagner Tadeu da Silva 385,6493 121832_CAM
Valdemir Ferreira Torres 338,2191 122079_CAM
Valeria Francisco da Silva 247,0911 122283_CAM
Vanessa da Silva Coutinho 237,2901 122331_CAM
William Ribeiro de Amorim 385,6493 122419_CAM

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO aos Processos Administrativos abaixo relacionados, quanto ao Cadastro
de Transportadores de Resíduos Sólidos da Construção Civil e Volumosos, por atendimento ao disposto
no § 1º no Artigo 17 do Decreto Municipal nº 25345/2008, bem como o disposto no Artigo 21 e no Artigo 24 do
Decreto Municipal nº 36305/2019.
Proc. Adm. nº: Requerente:
1101.2024/0007343-0 Demolidora e Terraplanagem F & F Locações Ltda
1101.2024/0010864-0 Argemiro Camargo
1101.2024/0011712-7 Miramez do Carmo Euzébio Coelho
1101.2024/0011954-5 Vanderlei Severo da Silva
1101.2024/0011711-9 Paulo Cesar de Andrade Abreu
1101.2024/0011346-6 R.A. Stabile Ltda

PORTARIA Nº 005/2024-SAR
De 18 de abril de 2024.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Secretário
Sr. Bruno Gersósimo, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de Administrações Regionais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte:
Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes a esta Pasta, conforme planilha anexa:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 24801/2022 - DLC
PA: 49327/2022
EMPRESA: CONSÓRCIO NOVA GRU
OBJETO: Serviço de limpeza, manutenção e conservação do sistema de águas pluviais do município de Guarulhos
GESTOR: José Luiz Ribeiro de Aguiar - CF 73747
Suplente: Denilson Aparecido dos Santos - CF 72868
FISCAL: Luiz Antônio de Freitas - CF 72875
Suplente: Eurico Monteiro Junior - CF 73696
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de 16
de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Acordo de Cooperação Técnica objetivando a realização da
ação “Brincando com Pipas” entre si firmam a F.B.F Cultural Ltda e o Município de Guarulhos, através da
Secretaria de Educação, conforme segue:
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: Nº. 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2985/2024
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: F.B.F CULTURAL LTDA
MODALIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL
FINALIDADE: CONSCIENTIZAR A COMUNIDADE ESCOLAR SOBRE COMO BRINCAR COM PIPA DE MANEIRA
SEGURA E CONSCIENTE.
DATA DE ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 08 DE ABRIL DE 2024
VIGÊNCIA: 31/01/2025
RECURSOS PÚBLICOS: PARCERIA GRATUITA

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Acordo de Cooperação Técnica objetivando a realização da
ação “Residência Pedagógica” entre si firmam a Universidade Federal de São Paulo e o Município de Guarulhos,
através da Secretaria de Educação, conforme segue:
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: Nº. 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54289/2022
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
MODALIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E EJA
FINALIDADE: CONTRIBUIR DE FORMA SIGNIFICATIVA COM O PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM
NAS DIVERSAS LINGUAGENS, ETAPAS E MODALIDADES DE ENSINO.
DATA DE ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 22 de abril de 2024
VIGÊNCIA: 22 /04/2029
RECURSOS PÚBLICOS: PARCERIA GRATUITA

Extratos dos Termos de Apostilamento e de Aditamento
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 07.
Termo de Colaboração: Nº. 18.224/2018-SESE03-RPP
Processo Administrativo: 40.192/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: ONG Instituto de Cidadania Bambi - Água Azul
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche e Pré-Escola.
Finalidade: Reajuste da locação e Acerto na demanda para atendimento em 2024.
Valor para 2024: R$ 1.502.485,10 - Valor total do Termo R$ 14.147.073,04.
Data de assinatura: 17 de abril de 2024.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Termo de Colaboração: Nº. 000824/2022-SESE08-RPP
Processo Administrativo: 49.002/2021
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Clube de Mães Novo Recreio - unidade V
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da parceria - período: 26/04/2024 a 31/12/2026.
Valor da Prorrogação: R$ 5.117.029,37.
Data de assinatura: 17 de abril de 2024.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04.
Termo de Colaboração: Nº. 003824/2021-SESE-RPP
Processo Administrativo: 34.914/2021
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação dos Moradores para o Desenvolvimento do Água Azul - unidade II
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche e Pré-Escola.
Finalidade: Ampliação de vagas e ajuste na demanda para atendimento em 2024.
Valor para 2024: R$ 2.322.831,55 - Valor total do Termo R$ 11.432.530,87.
Data de assinatura: 18 de abril de 2024.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05.
Termo de Colaboração: Nº. 001024/2019-SESE03-RPI
Processo Administrativo: 38.018/2019
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto de Gestão Educacional e Valorização do Ensino - IGEVE - unidade I
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche e Pré-Escola.
Finalidade: Ajuste na demanda a partir de fevereiro de 2024.
Valor para o período de 01/01/2024 a 09/10/2024: R$ 3.689.027,60 - Valor total do Termo R$ 22.689.767,68.
Data de assinatura: 19 de abril de 2024.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 02.
Termo de Colaboração: Nº. 000324/2023-SESE08-RPP
Processo Administrativo: 14107/2023
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto Social e Educacional Adonai - unidade III
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Ajuste na demanda a partir de março de 2024.
Valor para o período de 01/01/2024 a 02/05/2024: R$ 772.787,99 - Valor total do Termo R$ 2.405.691,34.
Data de assinatura: 19 de abril de 2024.

NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE DEFESA
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 notadamente em seu Art. 87, inciso IV e §3º da Lei Federal nº 8.666 de 1993,
notifica-se a Empresa: SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, registrada sob o CNPJ: 08.806.914/
0001-56 à manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, para exercer seu direito do
contraditório e ampla defesa, diante da decisão de aplicação de pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, em
razão da inexecução do objeto pactuado no Contrato de Prestação de Serviços nº 3604/2013-SE.
Dessarte, solicita-se o comparecimento do representante legal da referida empresa junto ao Departamento
Orçamentário da Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Claudino Barbosa, nº 313 - 1º andar - Macedo -
Guarulhos/SP, das 8h às 17h, para vistas ao Processo Administrativo nº 58250/2011.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA N.º 011/2024-SASP02

Processo Administrativo n.º 1125.2024/0000070-0.
Partes: Administração Pública Municipal e M. M. O., Código Funcional n.º 18.011.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições, sob
a gerência e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal - SASPGCM00.01.
Data da assinatura: 19/04/2024.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até 30/05/2024.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA N.º 012/2024-SASP02
Processo Administrativo n.º 1125.2024/0000458-7.
Partes: Administração Pública Municipal e M. E. A. C., Código Funcional n.º 49.360.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições, sob
a gerência e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal - SASPGCM00.01.
Data da assinatura: 18/04/2024.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até 12/06/2024.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA N.º 013/2024-SASP02
Processo Administrativo n.º 1125.2024/0000581-8.
Partes: Administração Pública Municipal e M. F. H. O., Código Funcional n.º 39.084.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições, sob
a gerência e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal - SASPGCM00.01.
Data da assinatura: 19/04/2024.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até 12/06/2024.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
ERRATA

ATA DE JULGAMENTO DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES - JARIT 2024 - (Biênio 2023-2025), REALIZADA EM 21/03/2024.

Onde se lê: Proc. 5175/2023 - Req. Cleide Ferreira dos Anjos Silva;
Leia-se: Proc. 51750/2023 - Req. Cleide Ferreira dos Anjos Silva; 

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
RESOLUÇÃO 03/2024-COMPIR

O COMPIR - Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal nº 6603 de 10/12/2009 e conforme Regimento Interno, através da Comissão Eleitoral instituída pela
Resolução 001/2024, resolve:
Publicar as inscrições deferidas da Sociedade Civil recebidas para o Processo Eleitoral - biênio 2024-2026:
Inscrição de Nº 01
Segmento: Religiões
Instituição: Flechas do Bem
Representante Titular: Solange Gonçalves Machado
Representante Suplente: Emerson Thomazini Machado
Inscrição de Nº 02
Segmento: Religiões
Instituição: Associação Rosas Negras
Representante Titular: Claudia Maria de Oliveira de Souza
Representante Suplente: Aline Queiroz dos Santos
Inscrição de Nº 03
Segmento: Religiões
Instituição: Abaça Angomim Cumbela Ria Angoromeia
Representante Titular: Fernando Tomé de Oliveira
Representante Suplente: Luisa do Nascimento Silva
Inscrição de Nº 04
Segmento: Movimento LGBTQIA+
Instituição: Família Stronger
Representante Titular: Douglas Gustavo Moraes
Representante Suplente: Em vacância
Inscrição de Nº 05
Segmento: Capoeira
Instituição: Liga Regional Guarulhense de Capoeira

Representante Titular: Wescley Tinoco Silva Leitão
Representante Suplente: Reginaldo Alves do Nascimento
Inscrição de Nº 06
Segmento: Universidades e Instituições Educacionais
Instituição: SESI Guarulhos
Representante Titular: Katia da Silva Baleeiro Souza
Representante Suplente: Rosana Silva Cardoso
Inscrição de Nº 07
Segmento: Religiões
Instituição: Pastoral Afro Brasileira - Diocese de Guarulhos
Representante Titular: Ellen Cristina dos Santos Oliveira
Representante Suplente: Orlando Caldeira de Farias Junior
Inscrição de Nº 08
Segmento: Defesa dos Direitos da Cidadania
Instituição: OAB Guarulhos
Representante Titular: Regina Celia da Silva Pegoraro
Representante Suplente: Leticia Mariana Ferreira Santos

Luiza Helena Xavier Owhoka
Presidente do COMPIR

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
COMUNICADO 10/2024 - CMDCA

CONSELHOS TUTELARES DE GUARULHOS
ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO NO CONSELHO TUTELAR CENTRO

O CMDCA - Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que está
previsto na Lei Federal 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis
Municipais nº 3.802/91 e 6.971/11.

COMUNICA À POPULAÇÃO
1. O Conselho Tutelar da região Centro na data, nos horários e pelos motivos abaixo mencionados,
excepcionalmente, realizará OS ATENDIMENTOS DAS OCORRÊNCIAS SOMENTE ATRAVÉS DE SEUS
TELEFONES DE PLANTÃO.
- 07 de maio de 2024 (das 8h00 às 17h00): os Conselheiros Tutelares realizarão uma atividade a qual se dará
na Escola Pública de Guarulhos Padre João Álvares, contando também com a participarão representantes da UBS
Paraventi. A atividade ocorrerá com palestra e conscientização devido a grande demanda com as famílias das
comunidades em situação de vulnerabilidade social, abordando os seguintes assuntos: atribuições do Conselho
Tutelar, evasão escolar e sobre a campanha denominada “Maio Laranja” (mês de combate ao abuso e exploração
sexual de crianças e adolescentes).
2. O munícipe que necessitar de atendimento deverá ligar para os números dos telefones do Conselho Tutelar
Centro, sendo das 08h00 às 17h00 nos telefones fixos, ou no telefone de Plantão 24 horas.
2.1. Telefones FIXOS e de PLANTÃO do Conselho Tutelar Centro:
- Centro:
TELEFONE FIXO: 2441 2438 e 2441 2437
PLANTÃO 24H: 99995 3918
3. Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
EDITAL Nº 10/2024 - SS02.13

O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação, de acordo com a Lei Municipal 7.837/2020 que dispõe sobre a Vigilância e o Controle de Zoonoses no
Município de Guarulhos, para notificação do interessado sobre a decisão:
AUTO DE INFRAÇÃO nº 79737 DE 19/03/2024
Infração do Artigo 17, inciso I, alínea a e b da Lei Municipal 7837/2020
NOME: PAULO TAKASHI FUJITA E OUTRO
Deverá recorrer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis em uma unidade da Rede Fácil.

EDITAL Nº 11/2024 - SS02.13
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação, de acordo com a Lei Municipal 7.837/2020 que dispõe sobre a Vigilância e o Controle de Zoonoses no
Município de Guarulhos, para notificação do interessado sobre a decisão:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR nº 51424 DE 02/03/2024
Infração do Artigo 30, inciso I da Lei Municipal 7837/2020
NOME: DINA TERESINHA JACUMANO DE OLIVEIRA E S/MR
Deverá recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis em uma unidade da Rede Fácil.

EDITAL Nº 12/2024 - SS02.13
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação, de acordo com a Lei Municipal 7.837/2020 que dispõe sobre a Vigilância e o Controle de Zoonoses no
Município de Guarulhos, para notificação do interessado sobre a decisão:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR nº 37513 DE 09/03/2024
Infração do Artigo 30, inciso I da Lei Municipal 7837/2020
NOME: ANA COTATIT
Deverá recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis em uma unidade da Rede Fácil.

EDITAL Nº 13/2024 - SS02.13
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação, de acordo com a Lei Municipal 7.837/2020 que dispõe sobre a Vigilância e o Controle de Zoonoses no
Município de Guarulhos, para notificação do interessado sobre a decisão:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR nº 37509 DE 07/03/2024
Infração do Artigo 17, inciso I, alínea d da Lei Municipal 7837/2020
NOME: NORMA BONAFONTE BENTO
Deverá recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis em uma unidade da Rede Fácil.

EDITAL Nº 14/2024 - SS02.13
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação, de acordo com a Lei Municipal 7.837/2020 que dispõe sobre a Vigilância e o Controle de Zoonoses no
Município de Guarulhos, para notificação do interessado sobre a decisão:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR nº 37503 DE 26/02/2024
Infração do Artigo 30, inciso I da Lei Municipal 7837/2020
NOME: IRANILSON PEREIRA ITACARAMBI E FRANCISCO OSCAR MUNIZ FARIAS
Deverá recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis em uma unidade da Rede Fácil.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei Federal
nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para conhecimento
público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de pagamento aos
seguintes credores:
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.945.035/0001-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 55739/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6064/2024
LIQUIDAÇÃO: 13677/2024
OBJETO: Fornecimento de Furosemida.
VALOR: R$ 3.057,45 (três mil e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 284898
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Furosemida utilizado nos hospitais e unidades de pronto atendimento
e sua falta prejudicaria à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO RENOVAR - CENTRO DE APOIO E RECUPERAÇÃO AO DEPENDENTE DE SUBSTÂNCIA
QUÍMICA E ALCOÓLICA
CNPJ: 10.172.899/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28567/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 648/2024
LIQUIDAÇÃO: 14845/2024
OBJETO: Atendimento de pessoas com diagnostico de uso de substâncias psicoativas.
VALOR: R$ 9.828,00 (nove mil, oitocentos e vinte e oito reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 209
EXIGIBILIDADE: 01/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de atendimento de pessoas com diagnostico de uso de
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substâncias psicoativas. A interrupção desse serviço continuado impactaria diretamente na disponibilidade dos
serviços prestados.
B27 COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
CNPJ: 31.468.493/0001-12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1677/2024, 1679/2024, 1681/2024, 1687/2024 e 1691/2024
LIQUIDAÇÃO: 14251/2024, 14253/2024, 14255/2024, 14261/2024, 14265/2024, 14266/2024, 14267/2024 e 14276/2024
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores com fornecimento de peças.
VALOR: R$ 27.738,68 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 196, 197, 198, 199, 200, 201, 1123 e 1205
EXIGIBILIDADE: 18/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores com
fornecimento de peças e sua interrupção causaria enormes transtornos à população usuária.
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A
CNPJ: 48.791.685/0001-68
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21037/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5715/2024, 5716/2024, 5717/2024 e 5718/2024
LIQUIDAÇÃO: 14111/2024, 14114/2024, 14117/2024, 14121/2024, 14192/2024, 14203/2024, 14204/2024, 14208/
2024, 14211/2024, 14212/2024, 14213/2024 e 14216/2024
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável.
VALOR: R$ 1.208.537,40 (um milhão, duzentos e oito mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1420749, 1421344, 1423322, 1423703, 1423733, 1423958, 1424016, 1426677, 1429196 e 1429633
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024, 12/04/2024, 17/04/2024 e 18/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de fralda descartável para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
assistência à população usuária do SUS.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37713/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5729/2024, 5730/2024 e 5731/2024
LIQUIDAÇÃO: 13837/2024, 13840/2024, 13841/2024 e 13842/2024
OBJETO: Fornecimento de Clorpromazina e outros.
VALOR: R$ 11.238,50 (onze mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3644617 e 3645104
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Clorpromazina e outros para utilização nos hospitais, unidades de
pronto atendimento e unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
INNOVAMED MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
CNPJ: 59.055.921/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35897/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 19106/2023
LIQUIDAÇÃO: 14214/2024 e 14215/2024
OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva, calibração e certificação de
esfignomanômetro aneroides.
VALOR: R$ 686,05 (seiscentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5525, 5526, 5534, 5599, 5601, 5621, 5622, 5623, 5624, 5625, 5626, 5627, 5628 e 5629
EXIGIBILIDADE: 31/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva, calibração e certificação
de esfignomanômetro aneroides e a sua falta prejudicaria a prestação de serviços à população usuária do SUS.
JEFERSON C. MANOEL OKANO - FARMÁCIAS E DROGARIAS
CNPJ: 36.963.140/0001-02
PROCESSO ADMINITRATIVO: 58383/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 890/2024 e 6125/2024
LIQUIDAÇÃO: 13853/2024 e 13854/2024
OBJETO: Fornecimento de Fortini pó sem sabor.
VALOR: R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 236 e 270
EXIGIBILIDADE: 30/03/2024 e 16/04/2024
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma vez
que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
M.J. ALVES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 13.477.962/0001-88
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32836/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9042/2024
LIQUIDAÇÃO: 14085/2024
OBJETO: Fornecimento de talas de lona.
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 1074
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de talas de lona para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria os
usuários do SUS.

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A
CNPJ: 07.752.236/0001-23
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3579/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6490/2024
LIQUIDAÇÃO: 14036/2024
OBJETO: Fornecimento de Captopril.
VALOR: R$ 60.550,00 (sessenta mil e quinhentos e cinquenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde
NOTA FISCAL: 1047799
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Captopril para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51853/2023 e 604/2024 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6465/2024 e 7087/2024
LIQUIDAÇÃO: 13704/2024, 13707/2024 e 13745/2024
OBJETO: Fornecimento de Álcool etílico 70% e máscara facial.
VALOR: R$ 30.959,50 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 261570, 262336 e 262849
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Álcool etílico 70% e máscara facial para utilização nas unidades
básicas de saúde e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
VALE DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 23.980.789/0001-90
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60815/2023 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1249/2024 e 1250/2024
LIQUIDAÇÃO: 14156/2024 e 14157/2024
OBJETO: Locação de equipamento analisador de microplacas totalmente automatizado de sorologia de testes por
metodologia Elisa.
VALOR: R$ 22.608,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oito reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 158 e 7081
EXIGIBILIDADE: 15/04/2024 e 18/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se da locação de equipamento analisador de microplacas totalmente automatizado de sorologia
de testes por metodologia Elisa e a sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços à população usuária do SUS.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0081-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43409/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 723/2024
LIQUIDAÇÃO: 13662/2024
OBJETO: Locação de equipamento CPAP.
VALOR: R$ 8.526,00 (oito mil, quinhentos e vinte e seis reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 94999565
EXIGIBILIDADE: 09/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de equipamento CPAP - Continuous positive airway Pressure para o
programa de oxigenoterapia domiciliar e a sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços à população usuária
do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS
ARCO ÍRIS - SECRETARIA DA SAÚDE
ANESIO QUEIROZ JUNIOR
CPF: 075.954.968-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47625/2019 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 24165/2023
LIQUIDAÇÃO: 14861/2024
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à rua Nova Canaã, nº 539 e 543, Jardim Presidente Dutra Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.755,11 (dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e onze centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação do Centro de Atenção Psicossocial -
CAPS Arco Íris. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população usuária
do sistema SUS.
SUELI ALMARIO SAMPAIO QUEIROZ
CPF: 042.843.978-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47625/2019 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 24168/2023
LIQUIDAÇÃO: 14863/2024
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à rua Nova Canaã, nº 539, Jardim Presidente Dutra Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.393,27 (dois mil, trezentos e noventa e três reais e vinte e sete centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/04/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado para instalação do Centro de Atenção Psicossocial -
CAPS Arco Íris. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população usuária
do sistema SUS.
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIMENTO EM 19/04/2024.
63652/2022 - Fabiana Ferreira

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 141 da Lei Federal nº 14.133/
2021, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para conhecimento público, as
justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de pagamento aos seguintes credores:
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA
DE GUARULHOS.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12814/1979 e 31737/1987- Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 104/2024.
OBJETO: Obtenção de registro de área, exame e cálculo.
VALOR: R$ 3.119,01 (três mil cento e dezenove reais e um centavo).
NOTA FISCAL: 12814/1979 e 31737/1987.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA
DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26390/2020 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 106/2024.
OBJETO: Obtenção de exame e cálculo.
VALOR: R$ 46,41 (quarenta e seis reais e quarenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 26390/2020.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19046/2021 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 378/2024.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com reposições de peças.
VALOR: R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 22626.
EXIGIBILIDADE: 08/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa destinada, entre outros, nos serviços de manutenção, dos elevadores
instalados no prédio da Secretaria da Fazenda, sendo imprescindível o pagamento, para evitar paralisação dos
equipamentos, preservando o conforto, acessibilidade e a segurança dos usuários.
AMORIM JR TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 17.427.414/0001-02.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26440/2022- Secretaria de Educação.
EMPENHO: 2521/2024 e 2518/2024.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 101.747,98 (cento e um mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 68.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público, tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Conveniada de Educação.
ANDRARI INDUSTRIA TEXTIL LTDA
CNPJ: 18.696.414/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2391/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6721/2024, 6722/2024, 4405/2024 e 4404/2024.
OBJETO: Aquisição de uniforme escolar (meias).
VALOR: R$ 312.038,40 (trezentos e doze mil trinta e oito reais e quarenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 322 e 320.
EXIGIBILIDADE: 12/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que o município visa assegurar a variedade e quantidade mínima por aluno, de
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, dando a eles condições de
frequentar a escola devidamente uniformizados, contribuindo para a pronta identificação e segurança dos mesmos.
ANDRE MEDEIROS MARTINS DE OLIVEIRA
CNPJ: 23.962.598/0001-03.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 588/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5299/2024, 5298/2024 e 5297/2024.
OBJETO: Intervenções Literárias.
VALOR: R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 164.
EXIGIBILIDADE: 03/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de atividade para evento.
COMERCIAL DE ALIMENTOS RENATO RINALDI LTDA
CNPJ: 26.753.626/0001-62.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58061/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 22714/2023 e 22715/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 24.778,59 (vinte e quatro mil setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), referente
a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 15232 e 15233.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar.
CONSORCIO LIMPA GUARULHOS
CNPJ: 41.577.890/0001-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25928/2021 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 14/2024.
OBJETO: Serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e de feiras livres no município de
Guarulhos, até os locais indicados pela Prefeitura de Guarulhos.
VALOR: R$ 7.898.854,62 (sete milhões oitocentos e noventa e oito mil oitocentos e cinquenta e quatro reais
sessenta e dois centavos).
NOTA FISCAL: 52.
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão realiza serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, limpeza
e coleta de resíduos de feiras livres, coleta e transporte dos resíduos de demolição, construção civil e caçambas.
CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONTRUCOES LTDA
CNPJ: 29.678.007/0001-49.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3793/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6653/2024.
OBJETO: Aquisição de jogo de serra e alicate de corte.
VALOR: R$ 670,98 (seiscentos e setenta reais e noventa e oito centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 1687.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Materiais utilizados pela equipe de manutenção e conservação predial, sob responsabilidade
deste Departamento.
DENTECK LTDA
CNPJ: 11.319.557/0003-78
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1472/2024 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 3789/2024 e 3791/2024.
OBJETO: Fornecimento de ar-condicionado e instalação.
VALOR: R$ 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte reais).
NOTA FISCAL: 1100 e 115602.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos em questão serão utilizados pela Secretaria de Habitação, no Departamento de
Ação Comunitária e Refeitório.
DIEGO MARCELO F. TRAVEZ.
CNPJ: 16.586.641/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 321/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5241/2024 e 5242/2024.
OBJETO: Palestra Miguel Falabella.
VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 192
EXIGIBILIDADE: 19/03/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de atividade para evento.
FLEET CARDS GESTAO DE FROTAS LTDA.
CNPJ: 01.312.680/0001-41.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43607/2022 - Secretaria de Governo Municipal.
EMPENHO: 3719/2024, 3718/2024, 3716/2024, 3713/2024, 1967/2024, 672/2024, 667/2024 e 278/2024.
OBJETO: Sistema informatizado que gerencia o serviço de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da

frota municipal, e o fornecimento de peças, tintas, materiais para pintura, pneus e lubrificantes.
VALOR: R$ 432.071,86 (quatrocentos e trinta e dois mil setenta e um reais e oitenta e seis centavos), sendo R$
75.154,91 (setenta e cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), referente a Recursos
Próprios, R$ 237.732,61 (duzentos e trinta e sete mil setecentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde, R$ 94.660,73 (noventa e quatro mil seiscentos e sessenta
reais e setenta e três centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação e R$ 24.523,61 (vinte
e quatro mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos), referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 2085.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são imprescindíveis para o bom funcionamento da frota municipal.
FULLFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 46.388.662/0001-81
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1228/2024 - Secretaria de Administrações Regionais
EMPENHO: 6086/2024.
OBJETO: Fornecimento de repelente de insetos.
VALOR: R$ 2.967,03 (dois mil novecentos e sessenta e sete reais e três centavos).
NOTA FISCAL: 1229.
EXIGIBILIDADE: 14/05/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Equipamento de Proteção Individual (EPI), cujo uso é obrigatório durante a execução
dos serviços, para proteção dos servidores.
FULLFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 46.388.662/0001-81
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4696/2024 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 6803/2024.
OBJETO: Fornecimento de repelente de insetos.
VALOR: R$ 2.138,40 (dois mil cento e trinta e oito reais e quarenta centavos).
NOTA FISCAL: 1227.
EXIGIBILIDADE: 12/05/2024
JUSTIFICATIVA: Serão utilizados pelos servidores que prestam serviços operacionais e externos.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 53272/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1039/2024 e 21562/2023.
OBJETO: Fornecimento de gás (GLP) - P45 Kg.
VALOR: R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 57825.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2024.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás se faz necessário para o abastecimento da Secretaria de Educação,
bem como, para o atendimento das solicitações realizadas pelas unidades escolares da Rede Municipal de
Educação, para o preparo da Alimentação Escolar.
GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 90.180.605/0001-02.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51070/2023 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 2947/2024.
OBJETO: Contratação de seguro veículo Fiat Pulse.
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
NOTA FISCAL: 51070/2023.
EXIGIBILIDADE: 07/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação da Subsecretaria da Igualdade Racial que garante a proteção do patrimônio público.
GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 90.180.605/0001-02.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35616/2023 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 26363/2023.
OBJETO: Contratação de seguro para equipamentos.
VALOR: R$ 8.881,33 (oito mil oitocentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos).
NOTA FISCAL: 918605509 e 91860551.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Em virtude da necessidade de garantir o bem público, justifica-se a contratação de um seguro
total, para os Equipamentos pertencentes a Secretaria e Serviços Públicos.
GRANFOOD ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.798.373/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5734/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6982/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 5.990,40 (cinco mil novecentos e noventa reais e quarenta centavos), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 8258.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024.
JUSTIFICATIVA: O item solicitado faz parte do cardápio da alimentação escolar, distribuído ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade.
GRANFOOD ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.798.373/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3339/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4415/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 5.712,39 (cinco mil setecentos e doze reais e trinta e nove centavos), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 8260 e 8290.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024 e 10/05/2024.
JUSTIFICATIVA: O item solicitado faz parte do cardápio da alimentação escolar, distribuído ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade.
GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 45.817.467/0001-67
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46693/2023 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 8433/2024.
OBJETO: Fornecimento de cimento.
VALOR: R$ 1.830,00 (mil oitocentos e trinta reais), referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 147409.
EXIGIBILIDADE: 15/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são necessários para manutenção e implantação dos serviços de sinalização
semafórica, vertical, horizontal e pequenas reformas.
GUIA DOS CURIOSOS COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.696.300/0001-08.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3206/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5523/2024.
OBJETO: Palestra Marcelo Duarte.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 1174.
EXIGIBILIDADE: 05/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Contratação de atividades para evento.
INSOFT4 INFORMÁTICA LTDA- EPP
CNPJ: 93.980.126/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20709/2021 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 662/2024.
OBJETO: Serviços de suporte técnico e manutenção evolutiva da solução de Controle de Frequência denominada
Ponto Soft Enterprise e da comunicação com equipamentos REP da marca DIMEP denominada Ponto Soft SCR.
VALOR: R$ 13.699,18 (treze mil seiscentos e noventa e nove reais e dezoito centavos).
NOTA FISCAL: 1981.
EXIGIBILIDADE: 04/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de suporte técnico e manutenção do sistema de controle de frequência de ponto de todos
os servidores da Prefeitura.
INSTITUTO ANJOS MAURA DE OLIVEIRA
CNPJ: 44.162.644/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41699/2023 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4085/2024.
OBJETO: Contratação de palestra de capacitação com o tema “escuta especializada”.
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
NOTA FISCAL: 04.
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A contratação tem como finalidade melhorar a operacionalização da Secretaria, capacitando o
corpo operacional com a preparação sobre o tema pedofilia, sob a epígrafe Projeto Anjos.
JARE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 23.877.942/0001-58
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41409/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 8702/2024 e 8703/2024.
OBJETO: Execução de reforma da EPG José Carlos da Silva.
VALOR: R$ 25.423,41 (vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação.
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NOTA FISCAL: 439.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024.
JUSTIFICATIVA: É de suma importância para garantir a proteção e segurança dos educandos, educadores,
funcionários, proporcionando ambientes favoráveis e melhores condições de segurança.
JEA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 23.791.120/0001-50.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51224/2023 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 1853/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de contenção na viela Piçarras, Travessa Pão de Açúcar -
Jardim Pimentas - Guarulhos - S/P.
VALOR: R$ 17.081,78 (dezessete mil oitenta e um reais e setenta e oito centavos).
NOTA FISCAL: 127.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2024.
JUSTIFICATIVA: A referida obra é de extrema importância para o município e não pode sofrer solução de
continuidade devido a pendências financeiras.
LIMPEC AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 07.512.631/0001-39
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35429/2021 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 407/2024 e 408/2024.
OBJETO: Contratação de serviços para controle de pragas urbanas e vetores.
VALOR: R$ 1.008.934,55 (um milhão oito mil novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 158.
EXIGIBILIDADE: 12/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Visando o bem-estar e proteção dos educandos, educadores e demais usuários dos equipamentos
educacionais, faz - se necessário os serviços de controle de pragas, uma vez que inúmeras enfermidades podem
ser transmitidas através de insetos e animais que invadem os ambientes urbanos.
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA
CNPJ: 05.637.139/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49557/2023 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 2886/2024.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros para o zoológico municipal.
VALOR: R$ 3.270,41 (três mil duzentos e setenta reais e quarenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 40887.
EXIGIBILIDADE: 09/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os produtos em questão são alimentos naturais indispensáveis ao cardápio dos animais existentes
e recebidos no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo com o balanceamento
nutricional apropriado para cada espécie animal.
MRP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 13.382.079/0001-04.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1116/2024 - Secretaria de Administrações Regionais.
EMPENHO: 5277/2024.
OBJETO: Aquisição de calça bota.
VALOR: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).
NOTA FISCAL: 740.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso é obrigatório durante a execução
dos serviços para proteção dos servidores.
MWA COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA ESPORTIVA LTDA
CNPJ: 44.457.514/0001-46.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1566/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5260/2024 e 5262/2024.
OBJETO: Fornecimento de piso recreativo outdoor (externo).
VALOR: R$ 157.101,04 (cento e cinquenta e sete mil cento e um reais e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 108.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Com o crescimento do quantitativo de estudantes, esta Secretaria tem a necessidade de garantir
espaços físicos que possam oferecer estrutura para implantação de ações e atividades no âmbito educacional.
NELSON TAKAO YOSHIDA
CNPJ: 07.956.245/0001-36
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44110/2023 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 2639/2024.
OBJETO: Fornecimento de enfeites florais.
VALOR: R$ 31.982,86 (trinta e um mil novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 4466, 4467, 4468, 4469, 4470 e 4471.
EXIGIBILIDADE: 17/04/2024, 21/04/2024, 24/04/2024, 27/04/2024, 30/04/2024 e 02/05/2024.
JUSTIFICATIVA: A aquisição desses produtos, destina-se ao uso em urnas pelo Departamento de Serviços Funerário.
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP
CNPJ: 25.165.749/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33091/2022 - Secretaria de Governo Municipal.
EMPENHO: 3510/2024, 2097/2024, 681/2024, 680/2024 e 324/2024.
OBJETO: Fornecimento de combustível para abastecimentos dos veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 530.619,85 (quinhentos e trinta mil seiscentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos), sendo R$
313.620,58 (trezentos e treze mil seiscentos e vinte reais e cinqüenta e oito centavos), referente a Recursos
Próprios, R$ 46.818,00 (quarenta e seis mil oitocentos e dezoito reais), referente a recursos vinculados - FMTT,
R$ 146.063,41 (cento e quarenta e seis mil sessenta e três reais e quarenta e um centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde e R$ 24.117,86 (vinte e quatro mil cento e dezessete reais e oitenta e seis
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 634807.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são utilizados no abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos da frota
municipal, bem como, outros serviços.
NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 23.806.552/0001-97
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18065/2022 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 413/2024 e 4570/2024.
OBJETO: Serviços de manutenção corretiva dos equipamentos controladores semafóricos de trânsito, incluindo
mão de obra técnica, reposição de peças e módulos de necessário, a base de troca.
VALOR: R$ 378.200,00 (trezentos e setenta e oito mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 1567.
EXIGIBILIDADE: 05/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Este serviço é necessário para manter o parque semafórico em suas condições normais de
operação e atender com maior segurança aos usuários, reduzindo os congestionamentos e melhorando o
desempenho operacional das vias do Município.
NOA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 11.012.043/0001-03.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24980/2023 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 23/2024.
OBJETO: Locação de caminhões, com operadores devidamente habilitados - referente a Março/2024.
VALOR: R$ 152.461,51 (cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 1417.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos são utilizados por esta Secretaria para serviços continuados de gestão de
Resíduos, implantação de pavimentação através do Programa Mãos a Obra, manutenção e conservação dos
cemitérios municipais, os quais são extremamente necessários para o município.
NOVA PRANA - COLÉGIO INCLUSIVO LTDA - ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1547/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 8303/2024, 8302/2024, 8300/2024 e 8298/2024.
OBJETO: Reconhecimento de dívida referente a prestação de serviço (anuidade/mensalidade escolar e atendimentos
especializado no contraturno a diversos alunos), pagamento indenizatório nos termos da súmula nº 08, de acordo
com as devidas notas fiscais.
VALOR: R$ 75.674,34 (setenta e cinco mil seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), sendo R$
8.421,30 (oito mil quatrocentos e vinte e um reais e trinta centavos), referente a recursos vinculados - QESE e R$
67.253,04 (sessenta e sete mil duzentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 3097, 3096 e 3094.
EXIGIBILIDADE: 03/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de sentença judicial.
NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 13.656.358/0001-19.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5472/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6174/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 381.544,03 (trezentos e oitenta e um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e três centavos),
referentes a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 12661, 12662, 12663, 12664 e 12665.

EXIGIBILIDADE: 18/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar, distribuídos ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade.
NTB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 13.656.358/0001-19.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5472/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6174/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 249.527,78 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos),
referentes a recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 12741, 12703, 12668 e 12650.
EXIGIBILIDADE: 07/05/2024 e 26/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar, distribuídos ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade.
NUTRISANO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 51.163.953/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3021/2024 - Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 793/2024.
OBJETO: Fornecimento de suplementos, cereais, alimentos secos e outros.
VALOR: R$ 3.017,35 (três mil e dezessete reais e trinta e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 228 e 232.
EXIGIBILIDADE: 05/05/2024 e 09/05/2024.
JUSTIFICATIVA: São itens indispensáveis para a alimentação de vários animais de grande e pequeno porte do
nosso plantel, representando em alguns casos o alimento principal da dieta, permitindo o balanço nutricional
necessário aos mesmos.
ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 04.013.164/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42822/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 8118/2024 e 8117/2024.
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza de uso geral.
VALOR: R$ 275.625,00 (duzentos e setenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais).
NOTA FISCAL: 51506 e 51505.
EXIGIBILIDADE: 12/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é de extrema necessidade para suprir o Almoxarifado de Suprimentos da Secretaria de
Educação, na manutenção e higienização das Unidades Escolares, bem como, Departamentos e Setores desta Secretaria.
R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 11.719.071/0001-65.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5599/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6856/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 14.556,64 (quatorze mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro), referente a recursos
vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 68423, 68459 e 68472.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio composição escolar.
R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 11.719.071/0001-65.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3336/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4370/2024.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 55,14 (cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 68460.
EXIGIBILIDADE: 07/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio composição escolar.
R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 11.719.071/0001-65.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59166/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 23580/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 8.877,60 (oito mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 68418.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são essenciais na composição do cardápio composição escolar.
SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.813.463/0001-38
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5728/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6976/2024 e 6973/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 784.014,60 (setecentos e oitenta e quatro mil quatorze reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 4275, 4274, 4183, 4178 e 4177.
EXIGIBILIDADE: 09/05/2024 e 26/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O item solicitado faz parte da composição do cardápio da alimentação escolar.
SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.813.463/0001-38
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60234/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 7297/2024 e 7296/2024.
OBJETO: Fornecimento de ovos de chocolate.
VALOR: R$ 2.588.798,55 (dois milhões quinhentos e oitenta e oito mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta
e cinco centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 4188.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados destinam-se aos alunos da Rede Municipal e Ensino, em cumprimento a Lei
nº 8099/2022, para comemoração de festividades da Páscoa.
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3719/2021 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 839/2024, 2152/2024, 2151/2024, 2147/2024, 2659/2024, 2148/2024 e 1058/2024.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição/alimentação, aos servidores municipais da Prefeitura de Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 25.384.972,08 (vinte e cinco milhões trezentos e oitenta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais
e oito centavos), sendo R$ 16.073.309,46 (dezesseis milhões setenta e três mil trezentos e nove reais e quarenta
e seis centavos), referente a Recursos Próprios e R$ 9.311.662,62 (nove milhões trezentos e onze mil seiscentos
e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 2057759, 2057760 e 2057774.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento a Lei 8092/2022, que institui a concessão do benefício Auxílio-Alimentação aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 40100/2023, que regulamenta a sua concessão.
TIM S.A.
CNPJ: 02.421.421/0001-11.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 81146/2019 - Secretaria de Serviços Públicos e Secretaria de Transportes e
Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 20/2024 e 398/2024.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de aparelhos celulares.
VALOR: R$ 47.430,88 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 39.919,44
(trinta e nove mil novecentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos), referentes a recursos vinculados -
FMTT e R$ 7.511,44 (sete mil quinhentos e onze reais e quarenta e quatro centavos) referentes a Recursos Próprios.
NOTA FISCAL: 5160389822.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2024.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para garantir a segurança no trânsito, pois são utilizados na
comunicação entre os agentes que realizam operação de trânsito, bem como, para os serviços desenvolvidos na
Secretaria de Serviços Públicos.
TK ELEVADORES BRASIL LTDA
CNPJ: 90.347.840/0067-44
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48719/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 290/2024 e 294/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção dos elevadores da Sede da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 43.333,33 (quarenta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 23237.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2024.
JUSTIFICATIVA: O serviço de manutenção dos elevadores da sede desta Secretaria é indispensável para garantir
a acessibilidade dos funcionários, pais, alunos, professores e comunidade nas dependências do prédio, além de
aumentar a vida útil dos componentes dos equipamentos que possam ter sofrido desgastes durante sua utilização.
TOTAL FOODS LTDA
CNPJ: 67.083.675/0001-12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60511/2023 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 25047/2023.
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OBJETO: Fornecimento de kit lanche.
VALOR: R$ 13.968,54 (treze mil novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), referente a
recursos vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 11624 e 11667.
EXIGIBILIDADE: 03/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar, distribuída ponto a ponto,
exclusivamente nas Unidades Escolares e Entidades Parceiras desta Municipalidade.
VIRUM SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
CNPJ: 26.894.851/0001-19
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4368/2024 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
EMPENHO: 6681/2024.
OBJETO: Aquisição de massa corrida em resina.
VALOR: R$ 1.103,10 (um mil cento e três reais e dez centavos).
NOTA FISCAL: 822.
EXIGIBILIDADE: 12/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Aquisição de material de pintura geral destinado à preparação das paredes para realização de
pintura das salas da Coordenadoria.
W&C ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 10.362.443/0001-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2604/2024 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3698/2024.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.530,00 (dois mil quinhentos e trinta reais), referentes a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 54832.
EXIGIBILIDADE: 07/05/2024.
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados fazem parte do cardápio da alimentação escolar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA RESIDÊNCIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA.
ADAILTON BARRA NOVA
CPF: 143.037.258-38
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10836/2021 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1977/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Noel Rosa, nº 250 - Jardim Pinhal - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
NOTA FISCAL: 10836/2021.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO 31º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR.
AMX ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA
CNPJ: 12.440.818/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68564/2018 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 1990/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Candéa, 627 - Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 21.957,52 (vinte e um mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
NOTA FISCAL: 68564/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de Imóvel destinado à instalação da sede do 31º Batalhão da Polícia Militar de Guarulhos/SP.
ARTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 34.074.293/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61567/2022 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 283/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Avenida Coqueiral nº 103 - Cidade Seródio - Guarulhos/SP -
VALOR: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).
NOTA FISCAL: 61567/2022.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel onde está instalada a Biblioteca Cidade Seródio.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA EPG TOM JOBIM
ARTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 34.074.293/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15343/2020 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 651/2024 e 649/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Avenida Coqueiral, nº 90 (antigo 100-B) - Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 16.814,18 (dezesseis mil oitocentos e quatorze reais e dezoito centavos), referente a recurso
vinculado - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 15343/2020.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel para abrigar a EPG Tom Jobim se faz necessária por tratar de um imóvel que
já abriga a escola e a transferência dos alunos para outro prédio seria extremamente dificultosa.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA EPG ARISTIDES CASTELO HANSSEN.
ARTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 34.074.293/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6390/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 939/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Particular nºs 156 e 162 - Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 17.502,24 (dezessete mil quinhentos e dois reais e vinte e quatro centavos), referente a recurso
vinculado - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 6390/2022.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel para abrigar a EPG Aristides Castelo Hanssen, considerando que o Município
tem o dever de garantir a vaga a todos, em locais mais próximos às suas residências.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO TABOÃO.
CARLOS ALEXANDRE DINIS MONTEIRO
CPF: 281.101.048-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32064/2009 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3584/2024.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Ipauçu, nº 192, Jardim Bela Vista - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
NOTA FISCAL: 32064/2009.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de Equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o Conselho Tutelar Região Taboão.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO PIMENTAS II
CARLOS SAORIN
CPF: 704.132.318-87
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50555/2022 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 216/2024.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Paranacity, nº 208 - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
NOTA FISCAL: 50555/2022.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de Equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o Restaurante Popular de Solidariedade.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE
SEGURANÇA PÚBLICA.
CATHABRU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.941.543/0001-92
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12453/2017 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1983/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho, 427 - Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 37.791,36 (trinta e sete mil setecentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 12453/2017.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Sede da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 8º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS
DUPLO P CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 10.629.009/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34687/2019 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1980/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Santos Dumont, 2531 - Cidade Satélite - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 12.134,46 (doze mil cento e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 34687/2019.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à instalação do 8º Distrito Policial de Guarulhos,
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
FAST PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
CNPJ: 05.486.993/0001-77
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52683/2017 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 3283/2024.

OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho, nº 437 - Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 8.058,05 (oito mil cinquenta e oito reais e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 52683/2017.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Junta de Alistamento Militar de Guarulhos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
FLAUMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 08.679.064/0001-72.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11617/2009 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 41/2024.
OBJETO: Locação de imóvel Sito a Av. Salgado Filho nº 886, Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
NOTA FISCAL: 11617/2009.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel para instalação da Secretaria da Fazenda.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO - CGM - CONSELHOS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALIM. ESCOLAR, MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOC. DO FUNDO DE MAN. E DESENVOLVIMENTO DA EDUC. BÁSICA
E VALORIZAÇÃO DOS PROF. DA EDUCAÇÃO - CASC - FUNDEB
GOLD STAR ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA
CNPJ: 54.790.514/0001-17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9253/2022 - Controladoria Geral do Município e Secretaria de Educação.
EMPENHO: 12233/2022, 12234/2022 e 12535/2022.
OBJETO: Referente à locação de imóvel sito à Rua Maria Lúcia Vita, nº 65 - Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), sendo R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação e R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente a Recursos Próprios.
NOTA FISCAL: 9253/2022.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Sede da Controladoria Geral do Município e os Conselhos
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
HANANKA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.840.079/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12981/2021 - Secretaria de Habitação e Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3550/2024, e 1026/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Guarulhos, 2200 - Vila Augusta - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 56.780,00 (cinquenta e seis mil setecentos e oitenta reais).
NOTA FISCAL: 12981/2021.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel destinado à instalação da sede da Secretaria de Habitação e Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA RESIDÊNCIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA
ISAAC TADAO SAITO
CPF: 305.452.058-75
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15612/2021 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1981/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Doutor Renato de Andrade Maia, nº 949 - Parque Renato Maia - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 15612/2021.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA INSPETORIA CENTRO E SERVIÇO DE PSICOLOGIA
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
JOSÉ GONÇALVES RIBEIRO
CNPJ: 579.693.028-15.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57668/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 2007/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Conceição, nº 41 e 51 - Vila Zanardi - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 11.087,47 (onze mil oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos).
NOTA FISCAL: 57668/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Inspetoria Centro e Serviço de Psicologia da Guarda
Civil Municipal.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL
JOSÉ GONÇALVES RIBEIRO
CPF: 579.693.028-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23121/2022 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 2831/2024.
OBJETO: Refere-se a locação do imóvel sito à Rua Ipê, nº 83 - Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
NOTA FISCAL: 23121/2022.
EXIGIBILIDADE: 28/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à Sede do Conservatório Municipal Prédio I.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 2º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS.
MARIA JOSÉ ROCAS DOS SANTOS DUTRA.
CPF: 638.882.708-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31570/2017- Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1979/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mena, nº 329 - Jardim Santa Mena - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 31570/2017.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 2º Distrito Policial de Guarulhos/SP.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS E CREAS MORROS.
MARTINHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 11.682.467/0001-85.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 960/2018 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3862/2024 e 3863/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Nicolau Falci, 132 - Jd. Valéria - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 12.859,21 (doze mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos).
NOTA FISCAL: 960/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do CRAS e CREAS MORROS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 4º DISTRITO POLICIAL - PREDIO II
NELF ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
CNPJ: 05.313.011/0001-45
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38371/2004 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 2010/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Santana do Mundaú, 925 - Pq. Alvorada - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 14.678,89 (quatorze mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 38371/2004.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóveis destinados a instalação do 4º Distrito Policial de Guarulhos/SP - Prédio II.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE JUSTIÇA
NELF ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
CNPJ: 05.313.011/0001-45
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20943/2019 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 367/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Av. Salgado Filho, 494 - Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 173.138,59 (cento e setenta e três mil cento e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 20943/2019.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da sede da Secretaria de Justiça.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA E EXECUÇÕES
FISCAIS, VARAS DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, VARAS DA FAMILIA E SUCESSOES, JUIZADO ESPECIAL
CIVIL, VARAS CÍVEIS, ZONA ELEITORAL.
NOVO CAMPO ADMINISTRADORA E INCORPORADORA S/A
CNPJ: 05.811.789/0001-84
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30159/2019 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 433/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua dos Crisântemos, 29 - Bairro Vila Tijuco - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 219.051,40 (duzentos e dezenove mil cinquenta e um reais e quarenta centavos).
NOTA FISCAL: 30159/2019.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Pagamento da locação e reajuste contratual de valores, conforme Termo de Apostilamento, do imóvel
destinado para instalações da Varas da Fazenda Pública e Execuções Fiscais, Vara do Juizado Especial Cível, Varas
da Família e Sucessões, Juizado Especial Civil, Varas Cíveis, Zonas Eleitorais nº 176ª, 278ª, 279ª e 393ª.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL
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ORLANDO ACHILES ASSIRATI
CPF: 288.461.177-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23118/2022 - Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 420/2024.
OBJETO: Refere-se a locação de imóvel sito à Rua Ipê, 71 - Centro - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
NOTA FISCAL: 23118/2022
EXIGIBILIDADE: 07/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à Sede do Conservatório Municipal Prédio I.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA EPG TOM JOBIM
VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA CARVALHO
CPF: 117.784.108-80.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30582/2000 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1013/2024.
OBJETO: Pagamento indenizatório de locação do imóvel, localizado à Rua Particular, 90 - Cidade Seródio - Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 83.844,88 (oitenta e três mil oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), referentes
a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 30582/2000.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: A locação do imóvel, justifica-se com intuito de abrigar as atividades da EPG Tom Jobim,
considerando que o Município, tem o dever de garantir a vaga a todos em escola mais próxima da sua residência.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE OPERACIONAL DA SECRETARIA DE
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
VEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.810.028/0001-04.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61565/2013 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 515/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Pernambuco esquina com Rua Padre Cláudio Arenal.
VALOR: R$ 54.254,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais), referente a recursos vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 61565/2013.
EXIGIBILIDADE: 27/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontram-se instaladas as unidades operacionais desta Secretaria de
Transportes e Mobilidade Urbana.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO - CENTRO
VENDAS NOVAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA.
CNPJ: 09.610.888/0001-59
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36680/2017 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3587/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua José Moreira da Costa, 31 - Jardim Santa Clara - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.978,62 (três mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos).
NOTA FISCAL: 36680/2017.
EXIGIBILIDADE: 04/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o Conselho Tutelar Centro.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO RESTAURANTE POPULAR DE SOLIDARIEDADE - CENTRO
VIANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 54.794.003/0001-73.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45039/2021 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3583/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito a Avenida Monteiro Lobato, nº 518 - Macedo - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
NOTA FISCAL: 45039/2021.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel onde está instalado o Restaurante Popular de Solidariedade, equipamento
desta Secretaria.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRÁS SANTOS DUMONT
ADAILTO LUIZ DA SILVA
CPF: 078.457.358-17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52688/2017 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3611/2024.
OBJETO: Locação 50% do imóvel, sito à Rua Adalberto Beline, 214 - Jardim Bananal - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 52688/2017.
EXIGIBILIDADE: 07/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRÁS Santos Dumont.
CRISTIANA PATRICIA DE LIMA
CPF: 284.963.648-79
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52688/2017 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3609/2024.
OBJETO: Locação 50% do imóvel, sito à Rua Adalberto Beline, 214 - Jardim Bananal - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 52688/2017
EXIGIBILIDADE: 07/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação do equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRÁS Santos Dumont.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 1ª CIA DO 15º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR
ADELIA CARDOSO DA SILVA
CPF: 027.399.048-94
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40348/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 2005/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Sílvio Barbosa, 107 - Vila dos Camargos - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 40348/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da 1ª Cia do 15º Batalhão da Polícia Militar.
DANIEL MARTINS
CPF: 681.103.758-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40348/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1997/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Sílvio Barbosa, 107 -Vila dos Camargos - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 40348/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da 1ª Cia do 15º Batalhão da Polícia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 1ª COMPANHIA DO 44º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR
ALEXSANDRO TORRES DE ANDRADE
CPF: 276.063.528-79
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52682/2017 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1985/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Pirajussara, nº 24 - Parque Jurema - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 52682/2017.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 1ª Cia do 44º Batalhão da Polícia Militar.
MONICA MENEZES DE ANDRADE
CPF: 314.206.178-93
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52682/2017 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1986/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Pirajussara, nº 24 - Parque Jurema - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 52682/2017.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 1ª Cia do 44º Batalhão da Polícia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 5º DP DE GUARULHOS
ANA CLOFI PORCEL SUCH
CPF: 104.216.138-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30146/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4995/2024 e 1974/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mogi das Cruzes, 500 - Vila Augusta - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.662,18 (três mil seiscentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos).
NOTA FISCAL: 30146/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 5º DP de Guarulhos/SP.
JUAN JOSÉ SUCH BENITO
CPF: 059.846.538-34
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30146/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4990/2024 e 1965/2024.

OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mogi das Cruzes, 500 - Vila Augusta - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.662,18 (três mil seiscentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos).
NOTA FISCAL: 30146/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 5º DP de Guarulhos/SP.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
ASPEN ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 02.629.275/0001-14.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26586/2009 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 517/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Dora, 18 - Vila Barros - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 27.507,27 (vinte e sete mil quinhentos e sete reais e vinte e sete centavos), referente a recursos
vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 26586/2009.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde se encontra instalada a sede administrativa da Secretaria de Transportes
e Mobilidade Urbana.
VIENAL PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 17.775.525/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26586/2009 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 518/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Dora, 18 - Vila Barros - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 18.338,18 (dezoito mil trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos), referente a recursos
vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 26586/2009.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde se encontra instalada a sede administrativa da Secretaria de Transportes
e Mobilidade Urbana.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 5ª CIA DO 15º BATALHÃO DA POLICIA MILITAR
CARMELIA DO CEU TOME RIBEIRO
CPF: 664.492.278-34
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24017/2018 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 3308/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Conceição, nº 39 - Vila Zanardi - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 8.209,15 (oito mil duzentos e nove reais e quinze centavos).
NOTA FISCAL: 24017/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da 5ª CIA do 15º Batalhão da Polícia Militar.
JOSE GONCALVES RIBEIRO
CPF: 579.693.028 - 15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24017/2018 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 3306/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Conceição, nº 39 - Vila Zanardi - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 8.209,16 (oito mil duzentos e nove reais e dezesseis centavos).
NOTA FISCAL: 24017/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da 5ª CIA do 15º Batalhão da Polícia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 7º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS
CARMEN SILVIA SPERANCIN CARVALHO
CPF: 068.786.178-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60652/2015 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 2002/2024.
OBJETO: Locação de Imóvel sito na Estrada Guarulhos - Nazaré, nº 2433 e 2447, Cidade Seródio- Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
NOTA FISCAL: 60652/2015.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 7º Distrito Policial de Guarulhos.
JOSE CELINIO DE CARVALHO NETO
CPF: 966.836.278-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60652/2015 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1996/2024.
OBJETO: Locações de Imóvel sito na Estrada Guarulhos - Nazaré, nº 2433 e 2447, Cidade Seródio- Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
NOTA FISCAL: 60652/2015.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 7º Distrito Policial de Guarulhos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRÁS SÃO JOÃO
CARMEN SILVIA SPERANCIN CARVALHO
CPF: 068.786.178-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33975/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3616/2024.
OBJETO: 50% - Locação de Imóvel sito na Av. Marcial Lourenço Seródio, 52 - Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
Valor: R$ 1.738,45 (um mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 33975/2020.
EXIGIBILIDADE: 27/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-se instalado o equipamento da Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social - Crás São João.
JOSE CELINIO DE CARVALHO NETO
CPF: 966.836.278-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33975/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3617/2024.
OBJETO: 50% - Locação de Imóvel sito na Av. Marcial Lourenço Seródio, 52 - Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.738,45 (um mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 33975/2020.
EXIGIBILIDADE: 27/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-se instalado o equipamento da Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social - Crás São João.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR SÃO JOÃO.
EDSON RIZZO
CPF: 136.000.058-55
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30948/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3585/2024.
OBJETO: 50% - Locação do imóvel sito a Rua Igrejinha, 159, Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.329,51 (dois mil trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 30948/2020.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde se
encontra instalado o Conselho Tutelar São João.
HELENA SANTOS RIZZO
CPF: 106.178.838-58
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30948/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3586/2024.
OBJETO: 50% - Locação do imóvel sito a Rua Igrejinha, 159, Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.329,51 (dois mil trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 30948/2020.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde se
encontra instalado o Conselho Tutelar São João.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 3º DP DE GUARULHOS
IVONETE FRANCO DA SILVA
CPF: 282.235.898-26
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36785/2020 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1984/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Av. Damião Lins de Vasconcelos, 1483 - Jardim Cumbica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 36785/2020.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 3º DP de Guarulhos.
WILSON RONDON E SILVA
CPF: 681.745.788-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36785/2020 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1982/2024.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Damião Lins de Vasconcelos, 1483 - Jardim Cumbica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
NOTA FISCAL: 36785/2020.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 3º DP de Guarulhos.
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LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CARTÓRIO DA 395ª ZONA ELEITORAL.
MARIA ROSA OLIVEIRA HATADA
CPF: 153.576.848-71
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48751/2013 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 389/2024.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Cariri Açu, nº 32 - Cidade Jardim Cumbica -Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 48751/2013.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do Cartório da 395ª Zona Eleitoral.
MILTON MINORU HATADA
CPF: 051.047.478-08
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48751/2013 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 388/2024.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Cariri Açu, nº 32, Cidade Jardim Cumbica- Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 48751/2013.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do Cartório da 395ª Zona Eleitoral.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 6º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS
ANDRÉ GIMENEZ BARRIONUEVO
CPF: 364.384.338-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18538/2018 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 3318/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Professor Vasco de Queiroz Guimarães, 341 - Bom Clima - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.726,84 (mil setecentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos).
NOTA FISCAL: 18538/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do 6º Distrito Policial.
CAROLINA ALCAIDE GIMENEZ
CPF: 344.739.008-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18538/2018 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 3316/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Professor Vasco de Queiroz Guimarães, 341 - Bom Clima - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.726,31 (mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos).
NOTA FISCAL: 18538/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do 6º Distrito Policial.
JULIANA ALCAIDE GIMENEZ SANAIOTE
CPF: 323.592.838-39
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18538/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 3313/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Professor Vasco de Queiroz Guimarães, 341 - Bom Clima - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.726,31 (mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos).
NOTA FISCAL: 18538/2018.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do 6º Distrito Policial.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR.
DIVINO ANTONIO EDERLI
CPF: 946.922.978-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23937/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3624/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito a Av. Santana do Mundau 74, Cidade Pq. Alvorada - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.043,90 (mil quarenta e três reais e noventa centavos).
NOTA FISCAL: 23937/2020.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde se
encontra instalado o Conselho Tutelar Pimentas.
JOSE GERALDO EDERLI
CPF: 986.575.428-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23937/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3621/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito a Av. Santana do Mundau 74, Cidade Pq. Alvorada - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.044,20 (mil quarenta e quatro reais e vinte centavos).
NOTA FISCAL: 23937/2020.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde se
encontra instalado o Conselho Tutelar Pimentas.
JOSE MARIA EDERLI
CPF: 915.886.428-87
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23937/2020 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3623/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito a Av. Santana do Mundau 74, Cidade Pq. Alvorada - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.043,90 (mil quarenta e três reais e noventa centavos).
NOTA FISCAL: 23937/2020.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde se
encontra instalado o Conselho Tutelar Pimentas.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 394ª E 185ª ZONA ELEITORAL
ADILSON LOPES
CPF: 413.811.578-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25516/2016 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 382/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181 - Cidade Jardim Cumbica -Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e quatro reais).
NOTA FISCAL: 25516/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª e 185ª Zona Eleitoral.
ADMILSON LOPES
CPF: 066.223.078-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25516/2016 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 385/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais).
NOTA FISCAL: 25516/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª e 185ª Zona Eleitoral.
ANA LOPES
CPF: 160.493.478-67
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25516/2016 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 383/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181 - Cidade Jardim Cumbica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e quatro reais).
NOTA FISCAL: 25516/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª e 185ª Zona Eleitoral.
BIU ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA
CNPJ: 23.494.166/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25516/2016 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 386/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais).
NOTA FISCAL: 25516/2016.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª e 185ª Zona Eleitoral.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA CLARA MARIA IV
ANTONIO TADEU FERNANDES
CPF: 559.557.978-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 2994/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 - Jardim Vila Galvão - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 08/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.
CELSO RICARDO FERNANDES
CPF: 355.435.998-03
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.

EMPENHO: 2993/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 - Jardim Vila Galvão - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 08/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.
EVANDRO LUIZ FERNANDES
CPF: 263.121.948-17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 2991/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 - Jardim Vila Galvão - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 08/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.
FABIO EDUARDO FERNANDES
CNPJ: 355.435.988-23
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7087/2022 - Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 2989/2024.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Brigadeiro Faria Lima e Silva, nº 565 - Jardim Vila Galvão - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
NOTA FISCAL: 7087/2022.
EXIGIBILIDADE: 08/04/2024.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Homologação:
PE 476/23-DLC PA 33996/23
1 e 2 - Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda
PE 698/23-DLC PA 43138/23
1 e 2 - Pietra Odonto Importação e Distribuidora Ltda
PE767/23-DLC PA 10744/23 - Servibrasil Soluções em Tecnologia da Informação Ltda
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CP 101/23-DLC PA 5985/23 - União Infraestrutura Ltda
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
Por omissão do dia 02/02/24: Termo de Aditamento nº 01-001601/2023-DLC CPS001601/2023-DLC PA17895/
22 Contratante: Sec. da Saúde Contratada: SEGUROS SURA S.A objeto: seguro para caminhão furgão Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência Vigência: 12 meses, até o dia 31/01/25 Valor: R$ 2.100,00 Assinatura: 31/01/24.
Por omissão do dia 02/02/24: Termo de Aditamento nº 01-001701/2023-DLC CPS001701/2023-DLC PA17895/
22 Contratante: Sec. da Saúde Contratada: GENTE SEGURADORA S.A objeto: seguro veicular para motos modelo
Honda XRE 300 CC, tipo ON-OFF ROAD Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência Vigência: 12 meses, até
o dia 31/01/25 Valor: R$ 1.980,00 Assinatura: 31/01/24.
Autorização e Ratificação de Dispensa de Licitação:
PA3081/24 Contratante: Sec. de Gestão Contratada: ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR objeto: contratação de
leiloeiro oficial Fundamento: Art. 25 caput da Lei 8666/93 Prazo de Vigência: 12 meses Data da Autorização e
Ratificação: 19/04/24.

E para constar, eu (EDNA FROLDI FREITAS), Chefe de Gabinete do Prefeito em exercício, tornei público o presente Diário Oficial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR TICIANO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

Portaria Nº 25883/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, no uso de suas atribuições legais conferidas por
lei e considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1212/2024, de 17/04/2024, e ainda, considerando o que
dispõem as Resoluções nº 456/2022 e 460/2023 e Leis Municipais nº 8.004/2022 e nº 8.249/2024, que tratam da
Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, RESOLVE, a partir de 17/04/2024:
EXONERAR
- DORIVAL EVANGELISTA DE SOUZA (cód. 26322), do cargo de Gestor de Planejamento Estratégico de
Assuntos Administrativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

Portaria Nº 25884/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1171/2024, e ainda, considerando
o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador ANDRE
ALVES, RESOLVE:
NOMEAR
- AILTON MAURICIO DA SILVA (cód. 26572) Rg n.º XX.XXX.126-X, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

Portaria Nº 25886/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor TICIANO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.229/2024, de 18/04/2024 e,
ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 456, de 29/04/2022 e Lei Municipal 8.004, de 06//05/2022,
que tratam da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, EXONERA a partir
de 17/04/2024:
ASSESSOR LEGISLATIVO - NE-1
- SAMUEL VASCONCELOS LOPES (cód. 26269).

CUMPRA-SE.
TICIANO
Presidente

YASMIN FARIAS DA SILVA FERNANDES
Diretora Executiva de Administração de Pessoal

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos decide ANULAR o PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2023
(contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria para adequação da Câmara
Municipal de Guarulhos à Lei Federal n° 13709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados)que estava agendado
para o dia 03/10/2023, em atendimento ao acórdão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do
TC-00019319.989.23-2.

TICIANO NEVES TAVARES
Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

RERRATIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 205/2024, torna público:considerando a Homologação da Disputa Aberta 01/2024,
ter sido com o valor de R$ 2.317,72 (dois mil trezentos e dezessete reais e setenta e dois centavos), sendo este
o valor global para lance na disputa. Considerando que o valor a dispender da Contratação é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais).Encaminhamos o presente rerratificando o valor homologado para R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais) junto a empresa F.LOPES PUBLICIDADE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 05.702.124/0001-32, com
fundamento na Lei Federal n.º 13.303/16, art. 51, inciso X.

Guarulhos, 23 de abril de 2024
Ricardo Ferreira Bortoleto

Autoridade Competente – Membro da Comissão Liquidante

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU
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